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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Importagao - I
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 30/09/2012
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APURACAO DO SALDO DO PERIODO.

O PIS e a COFINS a serem recolhidos no regime nao-cumulativo sdao aqueles
obtidos dos saldos calculados pelo contribuinte em cada periodo de
apuracdo; o contribuinte calcula seus débitos e créditos e desconta, dos
débitos calculados, os créditos respectivos. Se deste cdlculo resultar saldo
credor, poderd transferir este saldo para o periodo seguinte, ou pedir
ressarcimento, em espécie ou mediante compensa¢dao com outros tributos,
a depender do caso; se resultar saldo devedor, devera proceder ao
recolhimento deste aos cofres publicos.
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Para a correta analise dos pedidos de
restituicdo/ressarcimento/compensacio, devem ser auditados ndo apenas
os créditos apresentados, mas também os débitos apurados; a alteracao
em qualquer destes elementos ira influenciar no resultado do saldo do
trimestre, seja ele credor ou devedor. Somente apds a obtencao do saldo
correto, sera possivel mensurar se houve realmente valores pagos pelo
contribuinte de forma indevida ou a maior que o devido, bem como
guantifica-los.

Nos termos da Sumula Vinculante CARF n? 159, ndo é necessaria a
realizacdo de lancamento e constituicdo do crédito para glosa de
ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que os ajustes
se verifiquem na base de calculo das contribuicdes.

CREDITO. CONCEITO DE INSUMO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

As embalagens de transporte glosadas sdo utilizadas somente apds
finalizado o processo produtivo e ndo se referem a “embalagem de venda”
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			 Assunto: Imposto sobre a Importação - II
			 Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012
			 
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APURAÇÃO DO SALDO DO PERÍODO.
				 O PIS e a COFINS a serem recolhidos no regime não-cumulativo são aqueles obtidos dos saldos calculados pelo contribuinte em cada período de apuração; o contribuinte calcula seus débitos e créditos e desconta, dos débitos calculados, os créditos respectivos. Se deste cálculo resultar saldo credor, poderá transferir este saldo para o período seguinte, ou pedir ressarcimento, em espécie ou mediante compensação com outros tributos, a depender do caso; se resultar saldo devedor, deverá proceder ao recolhimento deste aos cofres públicos.
				 Para a correta análise dos pedidos de restituição/ressarcimento/compensação, devem ser auditados não apenas os créditos apresentados, mas também os débitos apurados; a alteração em qualquer destes elementos irá influenciar no resultado do saldo do trimestre, seja ele credor ou devedor. Somente após a obtenção do saldo correto, será possível mensurar se houve realmente valores pagos pelo contribuinte de forma indevida ou a maior que o devido, bem como quantifica-los.
				 Nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 159, não é necessária a realização de lançamento e constituição do crédito para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.
				 CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
				 As embalagens de transporte glosadas são utilizadas somente após finalizado o processo produtivo e não se referem à “embalagem de venda” (que gera crédito). Apesar de ser essencial às atividades da empresa, não é essencial ao processo produtivo em si, dele não fazendo parte.
				 FRETES NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO SUJEITOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PIS/COFINS.
				 Há direito ao crédito para a apuração não cumulativa de PIS/COFINS, referente às despesas de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições do PIS/COFINS, nos termos da Súmula CARF nº 188.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de inexistência de concomitância entre as instâncias administrativa e judicial e em afastar a preliminar de nulidade do Acórdão recorrido, para, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário nos seguintes termos: I) por unanimidade de votos,  para reconhecer o crédito do contribuinte, apurado em diligência, até o limite de R$25.859.857,50; e, II) por maioria de votos, para reverter as glosas referentes ao frete, independentemente da tributação do insumo, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições, vencido, neste ponto, o conselheiro Lazaro Antonio Souza Soares (relator), que negava provimento na matéria. Designado como redator ad hoc o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles. Não votou a conselheira Francisca Elizabeth Barreto, em função de que já havia votado o conselheiro Lazaro Antonio Souza Soares. Designado para redigir o voto vencedor em relação ao tópico II) o conselheiro Jorge Luis Cabral.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Jorge Luis Cabral – Presidente e Redator designado
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Relator Ad Hoc
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antônio Souza Soares, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente).
		 Nos termos da Portaria CARF nº 107, de 04/08/2016, e do art. 110, § 12, do Anexo II do RICARF (Portaria MF nº 1.634/2023), tendo em conta que o relator original, Conselheiro  Lazaro Antônio Souza Soares, não mais compõe esta Turma de Julgamento, foi designado pelo Presidente de Turma de Julgamento como relator ad hoc para este julgamento o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
		 Como relator ad hoc, o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles serviu-se das minutas de ementa, relatório e voto inseridas pelo relator original no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzidas.
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ – Porto Alegre (DRJ-POA):
		 Trata o presente processo de análise e acompanhamento de PER/DCOMP transmitido pela contribuinte em 16/10/2012, através do qual pretendeu ressarcimento de valores credores de COFINS não-cumulativa vinculados à receita de exportação relativos ao 3º trimestre de 2012 (§ 1º do art. 6º da Lei n° 10.833/2003). Constou apresentação de DCOMPs (ver relação na fl. 240).
		 A repartição fiscalizadora efetuou a necessária verificação, tendo produzido Informação Fiscal onde apontou, pormenorizadamente, os problemas encontrados. Foi proferido Despacho Decisório por meio do qual foi indeferido o pedido de ressarcimento, não tendo sido homologadas as DCOMPs vinculadas ao pretendido crédito.
		 Desse Despacho Decisório a contribuinte tomou ciência em 14/04/2015 (Relação ECT e AR de fls. 328 e 329) e, não se conformando, apresentou, através de procuradores, manifestação de inconformidade onde, inicialmente, referiu à tempestividade e aos fatos, aduzindo a seguir (de forma sintética):
		 1) Preliminar. Nulidade do DD por ausência de análise do crédito: o despacho decisório é um ato tipicamente administrativo, devendo observar as determinações legais, inclusive princípios e critérios previstos no art. 2º da Lei nº 9.784/1999 (regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal). O ato administrativo viola todos os princípios listados, porque a autoridade administrativa sequer analisou a existência do crédito pleiteado, se o mesmo foi apurado de acordo com as normas de regência ou se ele poderia ser utilizado na compensação de débitos próprios ou ser objeto de ressarcimento em dinheiro. O DD simplesmente negou a integralidade do crédito, donde a empresa requer a nulidade daquele ato.
		 2) Mérito. Correta interpretação da regra do § 3º do art. 32 da IN RFB nº 1.300/2012: o contribuinte que apura créditos passíveis de ressarcimento, pode compensá-los com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela RFB, cabendo posteriormente à autoridade administrativa homologá-los ou não. Os dispositivos legais prescrevem que PIS/COFINS não incidem sobre receitas decorrentes de exportações de mercadorias e serviços, disciplinando, em seus parágrafos, as formas de utilização de créditos vinculados a essas receitas. A legislação tributária permite expressamente que, mesmo não havendo a incidência de PIS/COFINS sobre as receitas decorrentes da exportação de mercadorias e serviços, a pessoa jurídica vendedora apure créditos sobre despesas especificadas na própria lei. A legislação possibilita ao contribuinte o ressarcimento de tais créditos quando estes não forem integralmente utilizados na dedução dos débitos apurados no trimestre. A autoridade fiscal cometeu um equívoco. Ocorre que cujo valor possa ser alterado (§ 3º do art. 32 da IN RFB nº 1.300/2012), expressa uma situação fática de que o valor litigado compõe o montante objeto do pedido de ressarcimento/compensação. Cujo valor é algo que integra, que está dentro do pedido e não determinado montante que futura e incertamente possa vir agrega-lo. A afirmação fiscal (a procedência das ações judiciais teria o condão de ampliar o crédito das contribuições), por si só é suficiente para ratificar que a situação fática analisada não se enquadra na norma. Para tentar justificar o indeferimento integral do crédito e sequer analisar a sua composição, o Fisco baseou-se em um parágrafo isolado (e de forma gramaticalmente equivocada), dissociando-o das demais regras aplicáveis à espécie, fazendo uma interpretação isolada e descontextualizada do mesmo. O § 3º do art. 32 da IN 1300/2012 não restringe o direito ao ressarcimento e a compensação sempre que o contribuinte constar do polo ativo de qualquer ação judicial. Ele somente restringe o montante que estiver efetivamente sendo litigado na ação judicial, quando ainda há uma indecisão quanto à legitimidade do crédito. Nesses casos, como a própria legitimidade do crédito encontra-se em discussão, determina-se que o contribuinte aguarde o desfecho judicial, prosseguimento com o ressarcimento e compensação apenas após o trânsito em julgado. O contribuinte pode espontaneamente apresentar pedidos de ressarcimento e compensação dos créditos que entender que são líquidos e certos, notadamente porque a compensação, no âmbito do lançamento por homologação, não necessita de prévia autorização da autoridade fiscal. Essa se desvirtuou da finalidade da lei e interpretou o § 3º do art. 32 da IN de forma ampla e desconexa, sem ao menos questionar o contexto fático que ensejou o surgimento do crédito, vez que ignorou o fato de que os créditos pleiteados não se encontravam em discussão nas demandas judiciais apontadas. A própria Informação Fiscal atesta que o eventual efeito a ser deflagrado pelas ações judiciais, cinge-se ao aumento do valor do crédito objeto do pedido de ressarcimento. Impõe-se a reforma do DD.
		 3) IN não pode limitar o direito da empresa: ainda que se sustente o acerto da interpretação fiscal acerca do § 3° do art. 32 da IN RFB nº 1.300/2012 e que havendo ação judicial que possa impactar no valor do crédito (ainda que positivamente), donde a empresa fica impedida de ressarcir qualquer crédito, impõe-se a reforma do DD. Isso porque a função da Instrução Normativa é interpretativa, subordinando-se ao dispositivo legal, lhe sendo vedado inovar para estabelecer obrigações ou ainda para criar limitações ao direito dos contribuintes. Deve ela seguir os ditames impostos pelas Leis, não havendo previsão para que inove no ordenamento jurídico. Assim, não há qualquer vedação legal que obste a empresa de ingressar com pedido de ressarcimento de créditos considerados incontroversos e que não estão sendo discutidos judicialmente. A vedação que o Fisco tentou criar mediante interpretação de dispositivo legal, não encontra respaldo na legislação de regência, não podendo subsistir, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.
		 A 2ª Turma da DRJ-POA, em sessão datada de 26/01/2016, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade. Foi exarado o Acórdão nº 10-56.018, às fls. 347/354, com a seguinte Ementa:
		 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 Restando consignado no Despacho Decisório, de forma clara e concisa, o motivo da não homologação da pretendida compensação, deve ser afastada a pretensão de declaração de nulidade do ato administrativo.
		 AFRONTA A PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS.
		 A apreciação de eventuais afrontas a princípios administrativos está deferida ao Poder Judiciário, por força do próprio texto constitucional.
		 INSTRUÇÃO NORMATIVA. ILEGALIDADE.
		 É inócuo suscitar na esfera administrativa alegação de ilegalidade de ato normativo editado pela RFB.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
		 Não se justifica a realização de diligência/perícia quando presentes nos autos elementos suficientes para formar a convicção do julgador.
		 ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO.
		 As referências a entendimentos de primeira ou segunda instância administrativa não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
		 APURAÇÃO DE CRÉDITOS. OBSERVAÇÃO DE MEDIDAS JUDICIAIS.
		 Tendo a auditoria verificado a existência ou não de créditos passíveis de ressarcimento, observando no procedimento óbices constantes de medidas judiciais, não pode a autoridade julgadora reformular a decisão sem que aqueles sejam superados.
		 DIREITO AO RESSARCIMENTO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
		 Nos termos do CTN, apenas créditos líquidos e certos são passíveis de ressarcimento/restituição/compensação tributária.
		 O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 10/10/2016 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 358), apresentou Recurso Voluntário em 08/11/2016, às fls. 360/387.
		 A Turma 3401 deste Conselho, ao analisar o recurso em sessão realizada em 27/09/2018, decidiu converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora da RFB adotasse as seguintes providências: (i) apresente Relatório Fiscal referente à análise do crédito de R$ 28.307.855,29, pleiteado através do PER/DCOMP objeto do Despacho Decisório, informando qual o valor a que o Recorrente efetivamente faz jus, excluindo, por obvio, qualquer parcela deste crédito que possa estar sendo objeto de discussão judicial; (ii) informe, neste mesmo Relatório Fiscal, se há crédito suficiente para as compensações efetuadas, detalhando-o.
		 Em 11/11/2022 foi lavrado o RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL, anexado às fls. 3626/3682. O contribuinte tomou ciência deste e apresentou sua “manifestação ao relatório de diligência fiscal”, às fls. 1918/2004.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator Ad Hoc.
		 Como relator ad hoc, sirvo-me das minutas de ementa, relatório e voto inseridas pelo relator original no diretório oficial do CARF.
		 Assim, tanto a ementa quanto o relatório e o voto a seguir foram retirados da pasta “T” da 2ª Turma Ordinária da 4 Câmara da 3ª Seção de Julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tendo sido o voto proferido pelo Conselheiro Lazaro Antônio Souza Soares na sessão de 21/03/2024. Naquela ocasião, após o voto do relator original, houve pedido de vista, conforme registrado em Ata:
		 Vista para a conselheira Marina Righi Rodrigues Lara. O relator votou por acolher a preliminar de inexistência de concomitância entre as instâncias administrativa e judicial. Nesse ponto houve o pedido de vista pela conselheira Marina Righi Rodrigues Lara. Não votaram os demais conselheiros. Fez sustentação oral a patrona do contribuinte, Dra. Amanda de Oliveira Valdo, OAB/SP nº 422.675.
		 Feitos esses esclarecimentos iniciais, passa-se a reproduzir, na íntegra, o voto do Conselheiro Lazaro Antônio Souza Soares, relator original, a seguir:
		 
		 Voto do Conselheiro Lazaro Antônio Souza Soares, proferido em 21/03/2024
		 
		 I – ADMISSIBILIDADE 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
		 
		 II - DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO POR AUSÊNCIA DA ANÁLISE DO CRÉDITO
		 O Recorrente alega a nulidade do Despacho Decisório porque a autoridade administrativa não analisou detidamente a efetiva composição do crédito objeto do pedido de ressarcimento, tendo simplesmente negado indevidamente e sem critério um direito seu.
		 No entanto, não houve a análise das questões de mérito exclusivamente porque o colegiado de piso julgou uma preliminar de concomitância, tendo em vista que a Autoridade Tributária identificou a existência de três ações judiciais as quais, no seu entender, teriam influência direta sobre a quantificação do direito creditório deste período de apuração. Nesse contexto, não seria possível conceder qualquer crédito, pois este não gozaria de liquidez e certeza.
		 Tendo sido o interessado regularmente cientificado do Despacho Decisório, lavrado com observância das formalidades legais de tal modo a lhe ser assegurado o direito de questionar a decisão e os atos de não homologação de compensação, nos termos das normas que regulam o processo administrativo fiscal, não se configura qualquer ofensa aos princípios do processo administrativo nem o cerceamento de defesa.
		 Não se vislumbrando no processo ofensa ao art. 10 do Decreto nº 70.235/72 nem quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do mesmo Decreto, voto por rejeitar esta preliminar de nulidade.
		 
		 III – DA IMPOSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO DO CRÉDITO COM FUNDAMENTO NO §3º DO ARTIGO 32 DA IN RFB N° 1.300/2012
		 A Turma 3401 deste Conselho, ao analisar o Recurso Voluntário, decidiu converter o julgamento em diligência, com base nos seguintes fundamentos:
		 II - DA ANÁLISE DE MÉRITO
		 Em relação ao mérito, entendo procedentes os argumentos do Recorrente. Por tudo quanto exposto no Despacho Decisório e no Acórdão da DRJ/POA, as matérias discutidas nos três mandados de segurança só teriam o efeito de aumentar o direito creditório do período de apuração, não tendo sido aludida nenhuma possibilidade de diminuir o valor indicado no PER/DCOMP objeto do presente processo.
		 Logo, entendo que não se afigura razoável a interpretação dada pelas Autoridades Tributárias ao art. 32, § 3º, da IN RFB nº 1300, de 2012. Vejamos o que diz a referida norma:
		 Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 será efetuado mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante formulário acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório.
		 (...)
		 § 3º É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins.
		 § 4º Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada no § 3º.
		 Parece óbvio que a expressão cujo valor possa ser alterado se refere a uma alteração para um valor menor. Se o valor do ressarcimento pleiteado no PER/DCOMP só pode ser aumentado, mas não diminuído, tal parcela se mostra incontroversa, sendo descabida a interpretação de que mesmo uma alteração a maior impossibilitaria o ressarcimento.
		 Veja-se que existem outras implicações decorrentes desta interpretação. Como ficaria este crédito, já que ele foi indeferido integralmente por Despacho Decisório e ao mesmo tempo não faz parte da ação judicial? Poderia ser pleiteado após o trânsito em julgado das ações judiciais, sem ser alcançado pela prescrição do seu direito de proceder à compensação? Me parece que não.
		 O próprio Código de Processo Civil já prevê tratamento diferenciado às parcelas incontroversas:
		 Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver.
		 (...)
		 Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo.
		 § 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.
		 Nesse sentido, a seguinte decisão da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, no Acórdão nº 3403-000.994 – 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária, Sessão de 02/06/2011:
		 (...)
		 Entretanto, deve ser levado em conta que o crédito pleiteado é incontroverso apenas em relação aos três mandados de segurança impetrados. Como o Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento, ao identificar a existência destas, indeferiu integralmente o crédito sem examina-lo, voto, com fundamento no art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, por converter o presente feito em diligência, para que a unidade local adote as seguintes providências:
		 (i) Apresente Relatório Fiscal referente à análise do crédito de R$28.307.855,29, pleiteado através do PER/DCOMP objeto do Despacho Decisório, informando qual o valor a que o Recorrente efetivamente faz jus, excluindo, por óbvio, qualquer parcela deste crédito que possa estar sendo objeto de discussão judicial;
		 (ii) Informe, neste mesmo Relatório Fiscal, se há crédito suficiente para as compensações efetuadas, detalhando-o;
		 A diligência foi cumprida, tendo sido lavrado RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL nos seguintes termos:
		 IV – DOS CRÉDITOS PLEITEADOS
		 O quadro a seguir permite uma visão geral dos créditos apurados pelo contribuinte, os quais compuseram os Pedidos de Ressarcimento (PER) objeto do presente procedimento fiscal:
		 /
		 (*) R$ 1.539.866,74 descontado em setembro/2012.
		 V – DAS AÇÕES JUDICIAIS
		 A análise a ser implementada por esta Fiscalização é no sentido de apurar os créditos pleiteados pelo contribuinte no Pedido de Ressarcimento Eletrônico (PER) objeto do presente procedimento fiscal, em atendimento à Resolução nº 3401-001.508 da 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária do CARF, sessão de 27/09/2018, uma vez que o mesmo foi totalmente indeferido em Despacho Decisório (fls. 240), exarado com base em Informação Fiscal (fls. 229-239), com fundamentação no art. 32, § 3°, da Instrução Normativa RF13 nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, com a consequente não homologação das DCOMP a ele relacionadas, vinculado a créditos da COFINS de incidência não-cumulativa, devido a constatação de 3 ações judiciais promovidas pelo contribuinte e que encontravam-se em trânsito à data da análise administrativa.
		 Em resumo, as ações judiciais que motivaram, com fundamento no art. 32, § 3°, da Instrução Normativa RFB nº 1.300, o indeferimento do PER são as seguintes:
		 (...)
		 Inicialmente, cabe deixar delineado em relação à presença de créditos por ora solicitados no PER que estejam sendo discutidos em esfera judicial, e se haveria a interferência das decisões quanto ao valor pleiteado. Nesse ponto, o próprio contribuinte, no próprio PER, afirma que inexiste litígio judicial que possa alterar o valor dos créditos, conforme destaque abaixo:
		 (...)
		 Em sede do seu recurso voluntário (fls. 360-387), o contribuinte volta a ratificar tal assertiva, nos seguintes termos:
		 (...)
		 Nesse momento, torna-se oportuno destacar que, para o mesmo período de apuração (3ºT/2012) e contribuição correlata (PIS/PASEP Não-Cumulativo – Exportação), a 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária/CARF, na sessão de 25/02/2019, através do Acordão de Recurso Voluntário nº 3302-006.539 (fls. 944-961, processo 10880.945021/2013-74), exarou entendimento de afastar a influência dos Mandados de Segurança nº 000772053.2003.4.02.5001 e nº 001276645.2013.403.6100 sobre a composição dos créditos escriturados pelo contribuinte, uma vez que estes não poderiam aumentar/diminuir em função dessas demandas judiciais.
		 Noutro giro, o já referido Acordão de Recurso Voluntário nº 3302-006.539, com relação ao MS nº 0012556-96.2010.4.03.6100, firmou entendimento de manter afastados da possibilidade de ressarcimento/compensação os créditos a ela relacionados (bens do ativo imobilizado e dos encargos de depreciação e amortização) uma vez que seu valor poderia ser alterado (aumentado ou diminuído) pelos efeitos da decisão judicial, corroborado também pelo fato do contribuinte não ter apresentado os elementos essenciais a sua comprovação quando devidamente intimado, ressaltando que o ônus da prova caberia ao contribuinte, conforme destaques abaixo:
		 (...)
		 Assim sendo, partimos dessa premissa e passamos à verificação dos demais créditos escriturados pelo contribuinte, com base nos elementos que já constavam do presente processo e dos demais solicitados com esse fito.
		 Dentro do regime não-cumulativo das contribuições PIS/PASEP e COFINS, a análise dos créditos a que faz jus o contribuinte, e que são passíveis de ressarcimento/compensação via Pedidos de Ressarcimento (PER) e Declarações de Compensação (DCOMP), são apurados conforme a lógica de se deduzir, dos créditos admitidos na legislação, o montante devido a cada mês, cuja base de cálculo é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §§ 1º e 2º para a COFINS e Lei nº 10.637/2002, art. 1º, §§ 1º e 2º para a Contribuição para o PIS/PASEP). Assim sendo, partimos da análise da contribuição devida/mês, em seguida passamos a confirmação das receitas e fator de rateio e, por fim, avaliação dos créditos escriturados, para determinar o valor a ser ressarcido/compensado.
		 VI - DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA/MÊS
		 A apuração das bases de cálculo das contribuições analisadas neste procedimento fiscal foi realizada mediante cotejamento das informações apresentadas nos arquivos digitais da escrituração fiscal - EFD- Contribuições, das planilhas de apuração que serviram de base para escrituração em DACON apresentadas pela Interessada em atendimento ao Termo de Início de Diligência Fiscal (fls. 33 a 34) e nas notas fiscais eletrônicas da Interessada constantes do repositório Sped.
		 (...)
		 Durante a análise das receitas, foram identificadas notas fiscais de venda com CST-07 – Operação Isenta da Contribuição, sendo que o contribuinte foi intimado, através do TIPF nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a “i) apresentar fundamentação legal e documentação comprobatória das saídas com suspensão, alíquota zero, não incidência ou isenção, relacionadas no Anexo VI”. Abaixo um resumo do Anexo VI:
		 (...)
		 Em atendimento, através da Resposta a Intimação Fiscal (fls. 876-879), a interessada informou:
		 /
		 (...)
		 Como se percebe, tais vendas poderiam ser efetuadas com a suspensão da contribuição caso as empresas adquirentes fossem pessoas jurídicas que apurassem o imposto de renda com base no lucro real, o que não é o caso para as empresas/vendas destacadas no Anexo VI do TIF 2.529/2022. No presente caso, as vendas foram efetuadas com CST 07 - Operação Isenta da Contribuição, o que também não se justifica com base nos alegados art. 47 e 48 da lei nº 11.190/2005.
		 Assim sendo, faz-se necessário reclassificar essas vendas do CST 07 - Operação Isenta da Contribuição para CST 01 – Operação Tributável a Alíquota Básica.
		 Como descrito acima, com a majoração das receitas tributáveis nos PA de 08/2012 em R$ 1.500,00 e 09/2012 em R$ 90.206,02, as fichas 07A – Cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep - Regime Não-Cumulativo e 17A - Cálculo da Cofins - Regime Não-Cumulativo precisam ser ajustadas, conforme abaixo:
		 (...)
		 VII – ANÁLISE DAS RECEITAS E FATOR DE RATEIO
		 Como se verificou no item acima, a receita tributada no mercado interno nos PA de 08/2012 e 09/2012 foram majoradas em R$ 1.500,00 e R$ 79.626,51, respectivamente. Assim sendo, recalculamos o fator de rateio, conforme abaixo:
		 (...)
		 VIII - DA ANÁLISE DOS CRÉDITOS
		 Em atendimento ao Termo de Início de Diligência Fiscal (fls. 33-34), a Interessada apresentou planilhas de apuração que serviram de base para escrituração em DACON, em respectivos períodos de apuração, no formato de arquivos não pagináveis: Composição dos créditos-JAN-2012aJUN-2013 (fls. 36 a 38). A partir dessas planilhas, créditos foram escriturados em DACON nas fichas 16A – Apuração dos Créditos da Cofins - Aquisições no Mercado Interno - Regime Não-Cumulativo, conforme abaixo:
		 (...)
		 Créditos também foram escriturados às fichas 16B - Apuração dos Créditos da Cofins - Importação - Regime Não-Cumulativo, porém não consta nas planilhas de apuração o seu detalhamento. Abaixo os créditos escriturados:
		 (...)
		 Considerando a natureza do pedido, observado, ainda, o disposto na Resolução nº 3401-001.508 da 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária do CARF, tendo por objeto convalidar (ou não) os créditos escriturados às fichas 16A e 16B dos DACON dos períodos em análise, intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar documentos comprobatórios do direito creditório, conforme destaque abaixo:
		 (...)
		 A partir dos elementos que já constavam no processo e dos que foram agregados com as intimações nessa diligência efetuadas, passamos a analisar, em atendimento à Resolução nº 3401-001.508 da 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária do CARF, os créditos escriturados em DACON relativos aos períodos em análise, sendo que foi observado que nem todos os créditos podem ser admitidos e convalidados à luz da legislação em vigência e das comprovações apresentadas, não sendo, portanto, passiveis de ressarcimento/compensação, ensejando glosas de seus valores respectivos, conforme abaixo detalhados:
		 Aquisição de Bens Utilizados como Insumos 
		 Planilhas 02.Bens Utilizados como Insumos
		 Glosa 1 - “Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribuições”
		 A análise das aquisições dos bens utilizados como insumos, que compuseram a base de cálculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das verificações feitas nas EFD-Contribuições e das informações das Notas Fiscais eletrônicas (NF-e) de entrada, disponíveis no ambiente SPED. Pôde-se confirmar os itens apurados como créditos, tanto em razão da efetividade das respectivas operações, quanto pelos valores envolvidos, e, ainda, pelo devido enquadramento como insumos geradores de crédito.
		 Não obstante, foram identificadas aquisições de produtos que, embora pudessem ser enquadradas como geradoras de crédito a teor do processo produtivo, teriam sido realizadas sem o pagamento das contribuições PIS/PASEP e COFINS, tais como “Operação sem Incidência da Contribuição” (CST 08) e “Operação com Suspensão da Contribuição” (CST 09). O inciso II do §2º do art. 3º da Lei 10.637 (incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) é bem claro ao vedar essa forma de creditamento:
		 (...)
		 Uma parte dessas aquisições foram destacadas (unificadas em um só item) nas planilhas de apurações que serviram de base para a escrituração em DACON com a seguinte denominação: “PIS/COFINS SUSPENSÃO”. Intimamos a Interessada, através item “b” do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a comprovar e esclarecer tal lançamento. Em resposta, a Interessada informa o seguinte:
		 /
		 Nas cópias dos documentos fiscais comprobatórios, apresentados às fls. 880 a 1.826, constam notas fiscais de saída, emitida por fornecedores com “CST 09 - Operação com Suspensão da Contribuição”, sua grande maioria constando observações como dos exemplos abaixo:
		 “SAÍDAS COM SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS, CONFORME DISPOSTO NA LEI No 10.865/2004, ART. 40 - ADE 67 DE 10/11/2010 (D.O.U. DE 30/11/2010)”
		 “SAÍDA COM SUSPENSÃO DO PIS/PASEP E DA COFINS | LEI No 108652004 ART 40 b ADE No 67 DE | 10 DE NOVEMBRO DE 2010”
		 Ou seja, a Interessada foi beneficiada com a aquisição de insumos com suspensão da contribuição sob égide do art. 40 da lei nº 10.865/2004, ou seja, aquisições sem o pagamento das contribuições por parte dos fornecedores, por se credenciar como empresa preponderantemente exportadora.
		 (...) 
		 Glosa 2 - “Não Se Enquadram ao Conceito de Insumo”
		 A análise das aquisições dos bens utilizados como insumos, que compuseram a base de cálculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das verificações feitas nas EFD-Contribuições e das informações das Notas Fiscais eletrônicas (NF-e) de entrada, disponíveis no ambiente SPED. Pôde-se confirmar os itens apurados como créditos, tanto em razão da efetividade das respectivas operações, quanto pelos valores envolvidos, porém não podem ser considerados insumos dentro do processo produtivo da Interessada as seguintes aquisições: “COPO DESC AGUA PAPEL 200ML”, “AREIA PARA MINI JARDIM VIVEIRO DE MUDA”, “CHUVEIRO MAXI DUCHA 220V / 4400W LORENZE” “ e “SABONETE LIQUIDO BB 20 L”.
		 Glosa 3 - “Embalagem de Transporte”
		 Foram glosados itens referentes a aquisição de embalagens de transporte e material para fabricação de embalagens de transporte, que são incorporados ao produto apenas após o final do processo produtivo com o fim de acondicionar os produtos para transporte. Incluem-se nesta categoria as aquisições de “TINTA LARANJA VD R44 MATTHEWS SWEDOW” “ADESIVO CORAGUM 626” e “TINTA;IMPRESSORA MARSH VJ2320;PRETAM5124”, conforme descrito às páginas 151-163 do Laudo/Parecer Técnico da Escola Superior de Agronomia “Luiz de Queiroz” (ESALC), sobre o Processo Produtivo da empresa Fibria Celulose S/A.
		 (...)
		 Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada”
		 Para comprovação das despesas, o contribuinte apresentou, em atendimento ao Termo de Início de Procedimento Fiscal e Intimação Fiscal (MPF- D nº 08.1.80.00-2014-00016-7) (fls. 33-34), relação de planilhas “Composição dos créditos-JANaJUN-2013” (fls. 36-38), com a relação dos créditos escriturados em DACON, para cada período de apuração.
		 Nessas planilhas, o contribuinte escriturou créditos à rubrica “02. Bens Utilizados como Insumos”, período de apuração 08/2012, no valor (base de cálculo) de R$ 55.663.337,95, com crédito correspondente COFINS de R$ 4.230.413,21. Foi verificado, porém, que o somatório dos créditos nessa rubrica, para esse período de apuração, somava (em base de cálculo) R$ 53.763.699,34, com crédito correspondente de COFINS de R$ 4.086.041,15. Assim sendo, resta uma diferença de R$ 1.899.638,60 sem comprovação e que, portanto, será glosado na presente apuração.
		 (...)
		 Os créditos glosados sob a rubrica DACON “02.Bens Utilizados como Insumos” pelas motivações “Glosa 1 - Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribuições”, “Glosa 2 - Não se Enquadram ao Conceito de Insumo”, “Glosa 3 - “Embalagem de Transporte” e “Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada” encontram-se relacionados no Anexo II ao presente Relatório de Diligência, perfazendo o seguinte total, por período de apuração:
		 (...)
		 Aquisição de Serviços Utilizados como Insumos 
		 Planilhas 03.Serv. Utilizados como Insumo
		 Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada”
		 Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar documentos comprobatórios do direito creditório, escriturados à rubrica DACON “03. Serviços Utilizados como Insumos”, conforme destaque abaixo:
		 a) Apresentar cópia em pdf dos documentos comprobatórios (notas fiscais) dos créditos escriturados em DACON relativo aos períodos sob análise, à rubrica “03.Serviços Utilizados como Insumos”, nas planilhas “2012.07 – Composição”, “2012.08 – Composição” e “2012.09 – Composição”, apresentadas em atendimento ao Termo de Início de Diligência Fiscal (fls. 33-34), constantes do Anexo I.
		 Parte dos créditos foram devidamente comprovados, porém restaram aquisições em que a Interessada não logrou êxito. Assim sendo, também para aquisições de serviços utilizados como insumos, sob a mesma fundamentação acima (“Glosa 4 – Despesa Não Comprovada”), foram realizadas glosas por não comprovação das aquisições/créditos escriturados.
		 Glosa 2 - “Não Se Enquadram ao Conceito de Insumo”
		 A análise das aquisições dos serviços utilizados como insumos, que compuseram a base de cálculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das verificações feitas nas EFD-Contribuições e das informações das Notas Fiscais eletrônicas (NF-e) de entrada, disponíveis no ambiente SPED, assim como das planilhas apresentadas em atendimento ao Termo de Início de Procedimento Fiscal e Intimação Fiscal (MPF- D nº 08.1.80.00-2014-00016-7) (fls. 33-34), relação de planilhas “Composição dos créditos-JANaJUN-2013” (fls. 36-38), com a relação dos créditos escriturados em DACON, para cada período de apuração.
		 Pôde-se confirmar os itens apurados como créditos, tanto em razão da efetividade das respectivas operações, quanto pelos valores envolvidos, porém não podem ser considerados insumos dentro do processo produtivo da Interessada as seguintes aquisições: “INTERMEDIAÇÃO ENERGIA ELETRICA”. Para a verificação da qualidade de insumo dentro do processo produtivo, o contribuinte foi intimado a apresentar documentos comprobatórios, porém fez a apresentação de somente uma nota fiscal do fornecedor Enertrade Comercialização e Serviços de Energia S A, CNPJ nº 04.149.296/0001-13, disponível em “Documentos Comprobatórios – Outros – Notas Fiscais” (fls. 493-507). Na NF nº 00004433, a discriminação do serviço diz tratar-se de “Prest. Serviço Intermediação Comercial”.
		 Entende-se que o conceito de intermediação comercial ocupa espaço fora do processo de produção do bem. Assim sendo, levando-se em consideração os critérios definidos no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05, de 17 de dezembro de 2018, com base no que foi estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, tal serviço (“INTERMEDIAÇÃO ENERGIA ELETRICA”, prestado por Enertrade Comercialização e Serviços de Energia S A, CNPJ nº 04.149.296/0001-130) carece de essencialidade e relevância não podendo ser considerado como insumo na produção do bem, sendo então destacado para glosa. Destaque-se que as duas outras notas fiscais solicitadas para comprovação (NFº 4351 e 4513), do mesmo fornecedor, não foram apresentadas.
		 Os créditos glosados sob a rubrica DACON “03.Serviços Utilizados como Insumos” pelas motivações “Glosa 4 - “Não Comprovação das Despesas” e “Glosa 2 - Não se Enquadram ao Conceito de Insumo” encontram-se relacionados no Anexo III ao presente Relatório de Diligência, perfazendo o seguinte total, por período de apuração:
		 (...)
		 Despesas de Energia Elétrica e Energia Térmica, inclusive sob a forma de Vapor Planilhas 04.Desp. Energia Elétrica
		 Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada”
		 Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar documentos comprobatórios do direito creditório, escriturados à rubrica DACON “03. Serviços Utilizados como Insumos”, conforme destaque abaixo:
		 (...)
		 No Anexo III do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), contava apenas a solicitação de apresentação de uma conta/nota fiscal, porém a Interessada não logrou êxito. Em “Resposta ao Termo de Intimação Fiscal n. 2.529/2022 (fls. 490-492), a interessada informou sobre o presente item: “No que diz respeito ao item “d”, apesar dos esforços envidados pela requerente, não foi possível localizar a documentação solicitada em sua base”.
		 Assim sendo, também para aquisições de energia elétrica, sob a mesma fundamentação acima (“Glosa 4 – Despesa Não Comprovada”), foi realizada a glosa por não comprovação das aquisição/crédito escriturado, relacionados no Anexo IV ao presente Relatório de Diligência, perfazendo um total, por período de apuração:
		 (...)
		 Despesas com Fretes na Aquisição de Insumos 
		 Planilhas 02.Serv. Utilizados como Insumo 
		 DocComprobatórios007
		 Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada”
		 Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar planilha em que relacionasse informações sobre os fretes tomados como créditos da não-cumulatividade, escriturados no Bloco D100 – EFD Contribuições e na rubrica DACON “03. Serviços Utilizados como Insumos” relativo a todo o período de apuração (3T/2012), conforme destaque abaixo:
		 g) Com relação aos créditos escriturados no Bloco D100 das EFD Contribuições, apresentar arquivo contendo planilha digital editável, contendo cada item dos quais tomou crédito, conforme modelo abaixo, segregadas por período de apuração (mês):
		 (...)
		 Em “Resposta ao Termo de Intimação Fiscal n. 2.529/2022 (fls. 490-492), a interessada apresentou a planilha “Doc004.xlsx” (fl. 868) em que consta os fretes lançados à rubrica DACON “03. Serviços Utilizados como Insumos” relativo ao período de apuração de 07/2012. Os demais períodos do trimestre não foram apresentados os dados que serviriam de base para a análise do direito creditório.
		 Em 07/10/2022, através do Termo de Intimação Fiscal nº 3.936/2022 (fls. 1.907-1.908) a Interessada foi novamente intimada a apresentar os dados faltantes. Em 13/10/2022, em “Resposta ao Termo de Intimação Fiscal 3936 2022” (fls. 1.914-1.917), a interessada apresenta a planilha “Doc_Comprobatorio.xlsx” (fl. 1.917).
		 Na análise aos dados apresentados em relação aos fretes dos períodos de apuração, foi constatado que a Interessada não conseguiu apresentar as informações mínimas à análise e comprovação do direito creditório. Quando foi possível, através de consultas externas nos sistemas Nota Fiscal Eletrônica e Conhecimento de Transporte Eletrônico, ainda que os dados apresentados fossem incompletos, em sendo considerado crédito da não cumulatividade, foram mantidos os valores escriturados. Para os demais, sob a motivação “Glosa 4 - Despesa Não Comprovada” já descrita acima, os créditos aos quais não foram apresentadas as informações mínimas à análise e comprovação do direito creditório foram glosados.
		 Glosa 5 - “Frete na Aquisição de Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribuições”
		 Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar planilha eletrônica com informações sobre os fretes escriturados no Bloco D100 das EFD-Contribuições do período. Essas despesas com fretes foram escrituradas em DACON à rubrica “03. Serviços Utilizados como Insumos”. Em Atendimento, a Interessada apresentou as planilhas “Doc004.xls” (fl. 868) e “Doc_Comprobatorio.xlsx” (fl. 1.917).
		 Foi verificado que a Interessada incluiu despesas de fretes na aquisição de bens que são utilizados como insumos dentro do processo produtivo, porém observa-se a inclusão de fretes na aquisição de bens em que não houve a incidência das contribuições, tais como: CAL VIRGEM, ACIDO FORMICO 85%, ACIDO SULFURICO 98%, ADUBOS, CALCARIO CALCITICO CACO3  90%, HIPOCLORITO DE SODIO, METANOL (CH3OH), SODA CÁUSTICA LÍQUIDA 50%, etc.
		 (...)
		 Como se denota dos dispositivos acima mencionados, o frete pago na aquisição de insumos, bens para revenda e ainda destinados ao imobilizado também gera direito a crédito, porém com as seguintes restrições:
		 1) desde que suportado pelo comprador e
		 2) o item adquirido gere o mesmo direito.
		 Dessa forma, se não for permitido o creditamento em relação ao bem adquirido, os itens integrantes de seu custo de aquisição, neste caso o frete, também não é permitido a apuração de créditos.
		 Assim sendo, os créditos glosados sob a rubrica DACON “03. Serviços Utilizados como Insumos” pelas motivações Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada” e Glosa 5 - “Frete na Aquisição de Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribuições” encontram-se relacionados no Anexo V presente Relatório de Diligência, perfazendo o seguinte total, por período de apuração:
		 (...)
		 Outros Créditos
		 Planilhas 2012.07 – Composição Ficha 06A e 16A
		 Glosa 4 - “Despesa Não Comprovada”
		 Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimação Fiscal nº 2.529/2022 (fls. 465-482), item “J”, a apresentar a fundamentação legal, documentação comprobatória e informações quanto a ajuste de crédito efetuado à rubrica “22. Ajustes Positivos de Créditos”, referente ao Período de apuração 07/2012.
		 Em “Resposta ao Termo de Intimação Fiscal n. 2.529/2022 (fls. 876-879), a interessada informou:
		 /
		 Assim sendo, também para o ajuste positivo de crédito, efetuado à rubrica “22. Ajustes Positivos de Créditos”, período de apuração de 07/2012, no valor de R$ 34.470,20 (PIS) e R$ 158.771,84 (Cofins), referente, exclusivamente, a receitas tributadas no mercado interno, sob a mesma fundamentação acima (“Glosa 4 – Despesa Não Comprovada”), foi realizada a glosa por não comprovação das aquisição/crédito escriturado.
		 IX - DA CONSOLIDAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS
		 No Anexo VI, foram totalizadas as glosas efetivadas mês a mês.
		 Com base nos dados de receitas informadas em DACON e os ajustes efetuados no tópico VI - DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA/MÊS, novo rateio proporcional foi calculado e descrito no tópico VII – ANÁLISE DAS RECEITAS E FATOR DE RATEIO, utilizado para o cálculo dos créditos divididos em relação a Receita Bruta Não-Cumulativa - Tributada no Mercado Interno, Receita Bruta Não-Cumulativa – Exportação e Receita Bruta Não-Cumulativa – Não Tributada no Mercado Interno, demonstrados no Anexo VIII, conforme resumo abaixo:
		 (...)
		 X – DO CÁLCULO DAS DEDUÇÕES DOS CRÉDITOS
		 Como demonstrado no tópico VI - DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA/MÊS, o contribuinte tem valores de contribuição não-cumulativa a deduzir dos créditos. Como foram realizadas glosas nos créditos escriturados conforme já descrito, os valores a deduzir dos créditos para quitação das contribuições também mereceu ajustes, conforme demonstrado no Anexo VIII, calculando, por fim o saldo passível de ressarcimento/Compensação.
		 XI - SALDO CREDOR DISPONÍVEL PARA RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO
		 Neste ponto, considerando o exposto até o presente momento, torna-se possível para esta Auditoria manifestar-se conclusivamente em relação aos Pedidos de Ressarcimento de Saldo Credor da COFINS Não-Cumulativas. Assim, vejamos:
		 /
		 XII – DAS COMPENSAÇÕES
		 O PER 23402.13506.161012.1.1.09-3914 solicita um crédito relativo a Cofins Não-Cumulativa – Exportação no valor de R$28.307.855,29, sendo que esse valor foi utilizado integralmente em compensações. Em função dos ajustes propostos no presente Relatório de Diligência, o valor reconhecido passível de ressarcimento/compensação é de R$25.859.857,50. Assim sendo, uma vez que o saldo é insuficiente para compensação de todas as DCOMP, as homologações serão feitas levando-se em consideração a ordem dos débitos proposta pelo próprio contribuinte quando do envio das mesmas, até o limite do direito creditório reconhecido, relacionados no Anexo IX.
		 
		 IV – DA ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO PARA EXIGÊNCIA DE PIS/COFINS
		 O recorrente se insurge contra as conclusões da diligência fiscal sobre a apuração incorreta dos débitos das contribuições pelas seguintes razões, conforme sua “manifestação ao relatório de diligência fiscal”:
		 3.2. Necessária lavratura de auto de infração para exigência de PIS/COFINS
		 Conforme se verifica do tópico “VI – Da contribuição devida/mês”, o AFRFB presumiu que as saídas relacionadas no Anexo IV ao TIPF n. 1730 deveriam ser reclassificadas de CST 07 – Operação Isenta da Contribuição para CST 01 – Operação Tributável a Alíquota Base, sob o fundamento de que a requerente não logrou comprovar documentalmente as operações em comento.
		 Diante da reclassificação realizada pelo AFRFB, as receitas tributáveis no período de apuração de agosto e setembro de 2012 foram majoradas em R$1.500,00 e R$90.206.02, respectivamente, ensejando a incidência das contribuições ao PIS e da COFINS pelas alíquotas não-cumulativas.
		 (...)
		 Veja-se, portanto, que o AFRFB, em sede de diligência em processo envolvendo despacho decisório procedeu à verdadeira constituição de crédito tributário.
		 Ocorre que os arts. 142, 144 e 149, do Código Tributário Nacional (“CTN”) prescrevem que o crédito tributário deve ser constituído por meio de lançamento fiscal, isto é, auto de infração, não despacho decisório ou em procedimento de avaliação do direito creditório em sede de diligência já no âmbito do CARF.
		 Assim, não poderia a fiscalização modificar a base de cálculo das contribuições, pois, ainda que se entenda que a requerente deixou de nela considerar as supostas receitas, tal equívoco não poderia ser corrigido em sede de declarações de compensação, tampouco ao arrepio do prazo decadencial, há muito verificado no presente caso, tanto pelo art. 150, parágrafo 4º, quanto pelo art. 173, inciso I, ambos do CTN.
		 Sem razão o contribuinte. Com efeito, o PIS e a COFINS a serem recolhidos no regime não-cumulativo são aqueles obtidos dos saldos calculados pelo contribuinte em cada período de apuração: o contribuinte calcula seus débitos e créditos e desconta, dos débitos calculados, os créditos respectivos. Se deste cálculo resultar saldo credor, poderá transferir este saldo para o período seguinte, ou pedir ressarcimento, em espécie ou mediante compensação com outros tributos, a depender do caso; se resultar saldo devedor, deverá proceder ao recolhimento deste aos cofres públicos.
		 É o que estabelecem as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).
		 (...)
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 2º sobre o valor:
		 (...)
		 § 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
		 (...)
		 Nesse mesmo sentido, a IN RFB nº 900/08, vigente à época dos fatos:
		 SEÇÃO III
		 DO RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS
		 Art. 27. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento, somente após o encerramento do trimestre-calendário, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
		 (...)
		 Art. 28. O pedido de ressarcimento a que se refere o art. 27 será efetuado pela pessoa jurídica vendedora mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante petição/declaração em meio papel acompanhada de documentação comprobatória do direito creditório.
		 § 1º O pedido de ressarcimento dos créditos acumulados na forma do inciso II do caput e do § 3º do art. 27, referente ao saldo credor acumulado no período de 9 de agosto de 2004 até o final do 1º (primeiro) trimestre-calendário de 2005, somente poderá ser efetuado a partir de 19 de maio de 2005.
		 § 2º Cada pedido de ressarcimento deverá:
		 I – referir-se a um único trimestre-calendário; e
		 II – ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestre-calendário, líquido das utilizações por desconto ou compensação.
		 Ora, de imediato se observa que, para a correta análise dos pedidos de restituição/ressarcimento/compensação, devem ser auditados não apenas os créditos apresentados, mas também os débitos apurados; a alteração em qualquer destes elementos irá influenciar no resultado do saldo do trimestre, seja ele credor ou devedor. Somente após a obtenção do saldo correto, será possível mensurar se houve realmente valores pagos pelo contribuinte de forma indevida ou a maior que o devido, bem como quantifica-los.
		 A Autoridade Tributária, a partir do quanto determinado na Resolução deste CARF, realizou procedimento fiscal para apurar se o contribuinte realmente possui algum valor a ser ressarcido, bem como para quantificar esse eventual direito creditório. Portanto, entendo correto o procedimento realizado pela Autoridade Fazendária ao quantificar não apenas os créditos do contribuinte, mas também os seus débitos, para, ao final, apurar o saldo do período. 
		 Em relação ao argumento apresentado pela defesa de que o lançamento de ofício era imprescindível, pois seria necessário constituir o crédito tributário, devo destacar que a matéria já se encontra pacificada na instância administrativa, nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 159:
		 Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020)
		 O lançamento de ofício mencionado pelo recorrente somente seria necessário caso o resultado do procedimento fiscal desenvolvido pelo Auditor-Fiscal indicasse que o contribuinte, ao invés de ter saldos credores, tivesse saldos devedores. O aumento dos débitos, enquanto estiverem apenas consumindo os créditos por dedução na escrita fiscal, não devem ser objeto de lançamento; contudo, caso ultrapassem os créditos e surjam saldos devedores, o Auditor-Fiscal deverá constituir este crédito tributário, a fim de que possa ser cobrado do contribuinte.
		 Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.
		 
		 V – DA APROPRIAÇÃO DOS CRÉDITOS REFERENTES AO FRETE INDEPENDENTEMENTE DA TRIBUTAÇÃO DO INSUMO
		 O recorrente se insurge contra as conclusões da diligência fiscal sobre a glosa de créditos relativos à Embalagem de Transporte pelas seguintes razões, conforme sua “manifestação ao relatório de diligência fiscal”:
		 A celulose produzida pela fábrica depende de logística específica para seu deslocamento, por exemplo, entre o estabelecimento fabril até o porto. O produto é armazenado em barracões para transporte ao Portocel, para posterior carregamento de navios que os levarão ao consumidor final.
		 O transporte e movimentação do respectivo produto depende dos dispêndios com itens de embalagem, etiquetas e afins para que seja devidamente acondicionado e identificado e não perca sua qualidade, o que revela sua essencialidade e relevância à atividade da requerente.
		 Nesse sentido, o acórdão n. 9303-009.669, de 16.10.2019, que afastou o posicionamento restritivo do fisco de que o material de embalagem destinado ao transporte não seria passível de creditamento:
		 Apesar da irresignação do recorrente, conforme se verifica do resultado da diligência fiscal, os itens glosados são utilizados somente após finalizado o processo produtivo, e não se referem à “embalagem de venda” (que gera crédito), mas tão somente a embalagem de transporte, que apesar de ser essencial às atividades da empresa, não é essencial ao processo produtivo em si, dele não fazendo parte.
		 Nesse contexto, voto por negar provimento a este pedido.
		 
		 VI – DA APROPRIAÇÃO DOS CRÉDITOS REFERENTES AO FRETE INDEPENDENTEMENTE DA TRIBUTAÇÃO DO INSUMO
		 O recorrente se insurge contra as conclusões da diligência fiscal sobre a glosa de fretes relativos a produtos adquiridos sem a incidência das contribuições pelas seguintes razões, conforme sua “manifestação ao relatório de diligência fiscal”:
		 De acordo com o AFRFB, parte dos fretes não seriam passíveis de creditamento sob o entendimento de que estariam vinculados à “aquisição de bens em que não houve a incidência das contribuições” de modo que, “se não for permitido o creditamento em relação ao bem adquirido, os itens integrantes do seu custo de aquisição, neste caso o frete, também não é permitido a apuração de créditos”.
		 No entanto, a conclusão do AFRFB não merece prosperar, já que o frete, por si só, configura insumo – essencial e relevante para o transporte de bens utilizados na produção –, não havendo que se cogitar da relação de acessório x principal.
		 De fato, se o bem adquirido representar ou não insumo creditável, mas o frete incorrido pelo adquirente, ele em si, não esbarrar nas vedações contidas nos incisos I e II do parágrafo 2º do art. 3º das Leis n. 10637 e n. 10833, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na aquisição do insumo.
		 A questão sobre o conceito de insumos para fins de creditamento no regime não-cumulativo do PIS e da COFINS foi decidida no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, representativo da controvérsia e afetado para julgamento sob o rito dos Recursos Repetitivos.
		 Tratava-se de um caso concreto de empresa do ramo alimentício que pleiteava o creditamento sobre os valores relativos às despesas efetuadas com Custos Gerais de Fabricação, englobando: água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, Despesas com Vendas, incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões.
		 O STJ, após definir, em abstrato, como deveria ser aferido o conceito de insumo, aplicou a tese jurídica ao caso concreto em julgamento, determinando o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custos e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual (EPI), excluindo a possibilidade de creditamento do frete, nos termos do voto-vogal do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, págs. 38/39 do REsp nº 1.221.170/PR:
		 EMENTA
		 (...)
		 1. Discute-se nos autos o conceito de insumos previsto no art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 para fins de dedução de créditos da base de cálculo do Pis e da Cofins na sistemática não cumulativa.
		 (...)
		 4. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a   importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 5. Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão a priori incluídos os seguintes custos e despesas da recorrente: gastos com veículos,  ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. É que tais custos e despesas (“Despesas Gerais Comerciais”) não são essenciais, relevantes e pertinentes ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto e não há obrigação legal para sua presença.
		 Em outro trecho do REsp nº 1.221.170/PR, o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, à pág. 144, esclarece o resultado do julgamento:
		 Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos custos e despesas com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual - EPI.
		 Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões.
		 Ou seja, no próprio REsp nº 1.221.170/PR, foi decidido que ficam de fora gastos com fretes, salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03.
		 No caso do frete nas aquisições de insumos, considerado de forma isolada (autônoma), não gera créditos de PIS e de Cofins, pois é dispêndio realizado antes de iniciada qualquer etapa do processo produtivo do adquirente. Os insumos são transportados do fornecedor ao adquirente, que os recebe, armazena, e, em determinado momento, os encaminha para o setor de produção, onde se iniciará o seu processamento.
		 Vejamos o que consta no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833/2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 Observe-se que a lei concede, no inciso IX do caput do art. 3º, o creditamento sobre o frete na operação de venda, mas silencia em relação ao frete na operação de compra/aquisição, o que indica, à toda evidência, que seu creditamento não está permitido, como já decidido expressamente no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
		 Se assim não fosse, teria sido desnecessário ressalvar que o frete que poderia gerar crédito seria aquele referente a operações de venda, bastando ao inciso IX conter o texto “armazenagem de mercadoria e frete”, e não “armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda”. Como é de amplo conhecimento, é regra de Hermenêutica que “a lei não usa palavras ou expressões inúteis”.
		 Da mesma forma, sabe-se que o direito utiliza, na interpretação das leis, a máxima “o que a lei não incluiu é porque desejou excluir, não devendo o intérprete incluí-la”, ou inclusio unius alterius exclusio. Se a lei não incluiu o frete de compra dentre os itens geradores de crédito, é porque desejou excluí-lo.
		 Contudo, tendo em vista que, nos termos do art. 289 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR), o custo do frete integra o custo de aquisição dos insumos, admite-se que este dispêndio, de forma indireta, como um componente do custo dos insumos, possa gerar crédito.
		 Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o Livro de Inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14).
		 § 1º  O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13).
		 § 2º  Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição.
		 § 3º  Não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de créditos na escrita fiscal.
		 Deste contexto advém uma importante consequência: o crédito gerado pelo frete na aquisição de insumos não é obtido com o puro e simples registro, na escrituração fiscal, do PIS e da Cofins incidentes sobre a operação de transporte. Este valor, como demonstrado, não consta do rol de operações elencados no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 como passíveis de gerar crédito.
		 O procedimento que o contribuinte deve realizar é acrescer o custo deste frete ao custo do seu insumo, como lhe permite o já citado art. 289 do Decreto nº 3.000/99, e sobre a valor total da aquisição fazer incidir a alíquota do PIS e da Cofins.
		 Esta diferença na forma de apuração do crédito é de extrema relevância, tendo em vista casos em que (i) a alíquota das contribuições incidente sobre os insumos pode ter sido reduzida (por exemplo, nas hipóteses de crédito presumido agroindustrial), nos quais o valor do crédito apurado será inferior àquele que incidiu sobre o frete; (ii) os insumos (ii.1) são tributados pelas contribuições à alíquota zero; (ii.2) são NT – não-tributados; (ii.3) são isentos; (ii.4) estão com a tributação suspensa; e (ii.5) estão sujeitos ao regime monofásico, e (iii) o insumo transportado gera crédito que não é ressarcível, somente podendo ser utilizado para dedução na escrita fiscal, hipóteses nas quais a operação de aquisição não irá gerar crédito ressarcível, seja sobre o insumo, seja sobre o frete respectivo.
		 Neste sentido entendeu o Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.632.310/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Publicação em 15/12/2016:
		 2. Caso em que pretende a empresa - distribuidora/varejista de combustíveis, contribuinte de PIS/PASEP e COFINS não cumulativos submetidos à alíquota zero pelas receitas auferidas na venda de combustíveis, creditar-se pelo valor do frete pago na aquisição dos combustíveis junto às empresas produtoras/importadoras dos mesmos, ou empresas distribuidoras/varejistas antecedentes na cadeia, estando as empresas produtoras/importadoras sujeitas a uma alíquota maior dos referidos tributos (tributação monofásica) e as demais à alíquota zero.
		 3. Com efeito, à luz do princípio da não cumulatividade, e considerando que o frete (transporte) integra o custo de aquisição das mercadorias destinadas à revenda (regra estabelecida pelo art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, § 1º, do Decreto nº 3000/99 - RIR/99), o creditamento pelo frete pago na aquisição (entrada) somente faz sentido para a segunda empresa na cadeia se esse mesmo frete, como receita, foi tributado por ocasião da exação paga pela primeira empresa na cadeia (receita da primeira empresa) quando vendeu a mercadoria (saída) e será novamente tributado na segunda empresa da cadeia como receita sua quando esta revender a mercadoria (nova saída). Assim, com a entrega do creditamento, o frete sofrerá a exação somente uma única vez na cadeia, tornando a tributação outrora cumulativa em não cumulativa.
		 (...)
		 6. Desse modo, se a aquisição dos combustíveis não gera créditos pelo seu custo dentro do Regime Especial de Tributação Monofásica, conforme o reconhecido pela lei e jurisprudência, certamente o custo do frete (transporte) pago nessa mesma aquisição não pode gerar crédito algum, visto que, como já mencionamos, o frete, por força de lei (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, § 1º, do Decreto nº 3000/99 - RIR/99) é componente do custo de aquisição e o custo de aquisição não gera créditos nesse regime.
		 7. Se o frete, por força de lei (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, § 1º, do Decreto nº 3000/99 - RIR/99) é componente do custo de aquisição, via de regra, no regime de tributação não-cumulativa, o frete pago pelo revendedor na aquisição (entrada) da mercadoria para a revenda gera sempre créditos para o adquirente, não pelo art. 3°, IX, da Lei n. 10.833/2003, mas pelo art. 3º, I, primeira parte, da mesma Lei n. 10.833/2003. Aí, data vênia, o equívoco e incoerência do precedente REsp. n. 1.215.773-RS com os demais precedentes desta Casa, pois além de pretender criar um tipo de creditamento que já existia o estendeu para situações dentro do regime de substituição tributária e tributação monofásica sem analisar a coerência do crédito que criou com esses mesmos regimes.
		 8. O citado REsp. n. 1.215.773-RS não se aplica ao caso concreto. Isto porque, além de o precedente não ter examinado expressamente a questão referente aos casos de substituição tributária e tributação monofásica como a do presente processo (a situação do precedente foi a de substituição tributária mas sequer houve exame expresso disso, o que, data vênia, explica o equívoco da posição adotada), a parte final do art. 3°, IX, da Lei n. 10.833/2003 evidencia que o creditamento pelo frete na operação de venda somente é permitido para os casos dos incisos I e II do mesmo art. 3º, da Lei n. 10.833/2003, casos estes que excepcionam justamente a situação da contribuinte já que prevista no art. 2º, §1º, da Lei n. 10.833/2003 (situações de monofasia).
		 Trago precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
		 i) Apelação Cível nº 5002035-71.2021.4.04.7206/SC, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RÔMULO PIZZOLATTI, Data da Decisão: 13/09/2022:
		 É de se observar, contudo, que a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003 (que permite a dedução de créditos de PIS e COFINS calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos), não pode ser aplicada desconsiderando-se as demais disposições da legislação de regência, muito menos aquelas normas previstas nas próprias Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, que veiculam hipóteses em que é vedada a dedução de crédito. 
		 Pois bem. No caso em exame, a impetrante é comerciante varejista de combustíveis para veículos automotores (cf. cláusula quinta do seu ato constitutivo, evento nº 1, ANEXOSPET2). Por outro lado, pretende o reconhecimento do direito de deduzir créditos, no âmbito do regime não-cumulativo do PIS e COFINS (Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, art. 3º), dos valores que paga pelo transporte (frete), desde a refinaria ou distribuidora até os seus estabelecimentos, dos combustíveis que adquire para revenda, os quais estão sujeitos à alíquota zero das contribuições (art. 4º da Lei nº 9.718, de 1998, na redação dada pela Lei nº 9.990, de 2000, e alterações posteriores). 
		 Contudo, razão não assiste à impetrante, como bem demonstrou o juiz da causa.
		 É que o art. 3º, IX, das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, permite a dedução de créditos do frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, (...). Porém, no caso da operação de compra de mercadoria para revenda, o frete não constitui uma nova hipótese de dedução de créditos, mas o seu valor compõe o valor da aquisição dos bens adquiridos para revenda, que serve como base de cálculo dos créditos (custo de aquisição).
		 Ora, nesse caso, não pode a impetrante, como pretende, deduzir os créditos de PIS e COFINS, por expressa vedação do art. 3º, §2º, II, das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, in verbis:
		 (...)
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004).
		 Acresce que, no julgado invocado pela impetrante (REsp 1215773/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 22/08/2012), o Superior Tribunal de Justiça reconheceu o direito da contribuinte concessionária de veículos deduzir crédito de PIS e COFINS do valor pago pelo frete dos veículos adquiridos da fabricante para revenda, o que não se relaciona ao caso dos autos, que diz respeito ao frete pago por comerciante varejista de combustíveis. Por outro lado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já analisou caso idêntico ao presente, ocasião na qual assentou que, se a aquisição dos combustíveis não gera créditos pelo seu custo dentro do Regime Especial de Tributação Monofásica, conforme o reconhecido pela lei e jurisprudência, certamente o custo do frete (transporte) pago nessa mesma aquisição não pode gerar crédito algum, visto que (...) o frete, por força de lei (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, § 1º, do Decreto nº 3000/99 - RIR/99) é componente do custo de aquisição e o custo de aquisição não gera créditos nesse regime. Confira-se:
		 (...)
		 Enfim, cabe sinalar que pouco importa a alegação da impetrante de que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em casos envolvendo terceiros estranhos a esta demanda, reconheceu o direito à dedução de crédito de PIS e COFINS dos valores despendidos pelo comerciante varejista com o transporte dos combustíveis. Apenas importa, no presente caso, que a autoridade impetrada expressamente se opôs, nos autos, à tese e à pretensão da impetrante. Na verdade, se a impetrante pudesse efetivamente obter na esfera administrativa o reconhecimento do direito aqui postulado, por amparado em decisões do CARF, ela nem sequer precisaria agora buscar socorro no Poder Judiciário.
		 Dessarte, agiu com acerto o juiz da causa ao denegar o mandado de segurança. 
		 Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação.
		 
		 ii) Apelação Cível nº 5003596-58.2019.4.03.6130/SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, Data do Julgamento 27/09/2022:
		 E M E N T A
		  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO CONFIGURADA, AFASTANDO PENALIDADE ENTÃO IMPOSTA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. CRÉDITOS ORIUNDOS DO CUSTO DESTACADO DO FRETE DE PRODUTOS SUJEITOS AO REGIME MONOFÁSICO. ART. 03º, IX, E ART. 15, II, DA LEI 10.833/03. VINCULAÇÃO AOS INCISOS I E II DO ART. 03º. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. RECURSO PROVIDO PARA CORRIGIR OMISSÃO, FICANDO MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
		 1. A causa tem por objeto o cancelamento de auto de infração lavrado com base na impossibilidade de a autora apurar créditos de PIS/COFINS derivados do custo de frete destacado e por ela suportado na revenda de produtos sujeitos ao regime monofásico das contribuições. A causa foi solucionada em segunda instância tomando por escopo somente a impossibilidade do creditamento no regime econômico sujeito à monofasia, sem esmiuçar o quanto disposto no art. 03º, IX, da Lei 10.833/03, omissão que enseja a necessidade de reanálise da causa. Portanto, acolhem-se os embargos declaratórios para permitir nova apreciação colegiada, afastando-se, de pronto, a multa imposta com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, existente ponto omisso quando da oposição dos embargos declaratórios que ensejaram a penalidade.
		 (...)
		 4. A autora defende que a assunção de créditos de PIS/COFINS pelo custo destacado do frete por ela suportado na revenda de mercadorias sujeitas ao regime monofásico diferem da assunção quanto ao custo de aquisição destas mercadorias, permitindo-se o creditamento por força do art. 03º, IX, e do art. 15, II, da Lei 10.833/03. 
		 5. Notadamente, como destacado pelo próprio STJ no tema 1.093, o regime monofásico não impede por completo o creditamento pelo contribuinte intermediário, dado que o regime é vinculado aos bens identificados em lei instituidora, e não à pessoa jurídica integrante da cadeia econômica. Ou seja, adquirindo produtos sujeitos ao regime plurifásico, tem aquele intermediário o direito de crédito. Em interpretação mais ampla, conclui-se que custos autonônomos daqueles bens sujeitos à monofasia, caso existente hipótese legal permitindo, geram àquele que os suporta o direito de crédito, desde que ele mesmo sofra a exação tributária das contribuições. 
		 6. A norma legal expressamente vincula o custo do frete na operação de venda às situações de crédito elencadas nos incisos I (bens adquiridos para revenda) e II (bens e serviços, utilizados como insumo) do aludido art. 3º. Ou seja, não há autonomia na hipótese de creditamento, ficando a possibilidade vinculada à hipótese de creditamento dos próprios bens objeto do frete suportado pelo vendedor. Do contrário, seria inócua a menção aos dois dispositivos. Precedentes.
		 7. Não parece ser a exegese legal considerar o custo do frete elemento autônomo da operação em que está inserido – no caso, envolvendo bens ou serviços sujeitos à incidência monofásica do PIS/COFINS -. A expressa menção aos incisos I e II denota que os custos do frete pelo vendedor somente serão considerados para fins de creditamento do PIS/COFINS quando a operação ou a cadeia em que estão inseridos não estiverem submetidos ao regime concentrado das contribuições, respeitando as vedações contidas nos dois incisos e a própria lógica do sistema.
		 8. A questão da inserção não está restrita ao destaque do custo em nota fiscal, permitindo considerar o custo autônomo nesta hipótese. O custo do transporte deve ser considerado no contexto tributário da operação, em sendo aquele custo exigido para a assunção de uma receita (com a revenda da mercadoria) que será ou não submetida a recolhimento do PIS/COFINS. Em não o sendo, não se admite o creditamento. 
		 9. Adquirindo o intermediário bens sujeitos à incidência monofásica do PIS/COFINS, concentrada a tributação no fabricante, não terá direito a se creditar do custo do frete na revenda daqueles bens cuja receita não será submetida às contribuições, harmornizando-se o art. 3º, IX, e I e suas alíneas da Lei 10.833/03. Consequentemente, não se tem verificado o direito de crédito pleiteado pela autora.
		 Nesse mesmo sentido decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais ao julgar Recurso Especial, conforme Acórdão nº  9303­005.156, Sessão de  17/05/2017:
		 Conforme relatado o contribuinte adquire insumos com alíquota zero ou com suspensão  da  incidência  do  PIS  e  da  Cofins  e  pretende  creditar­se  dos  serviços  de  frete contratados  para  o  transporte  desses  insumos.  Porém  como  veremos  mais  a  frente  não  há previsão legal para o aproveitamento destes créditos no regime da não cumulatividade.
		 (...)
		 Portanto  da  análise  da  legislação,  entendo  que  o  frete  na  aquisição  de insumos só pode ser apropriado integrando o custo de aquisição do próprio insumo, ou seja, se o insumo é onerado pelo PIS e pela Cofins, o frete integra o seu custo de aquisição para fins de cálculo  do  crédito  das  contribuições.  Não  sendo  o  insumo  tributado,  como  se  apresenta  no presente caso, não há previsão legal para este aproveitamento. 
		 Neste  sentido  destaco alguns trechos  do  voto  vencido  do acórdão  recorrido, os quais espelham bem o meu entendimento a respeito do assunto:
		 (...)
		 Conforme  já  registrado  alhures,  repita­se,  sendo  taxativas  as  hipóteses contidas  nos  incisos  dos  arts.  3º  das  Leis  nº  10.637/02  (PIS)  e  nº  10.833/03 (COFINS)  referente  à  autorização  de  uso  de  créditos  aptos  a  serem  descontados quando da apuração das contribuições, somente geram créditos os custos e despesas explicitamente  relacionados  nos  incisos  do  próprio  artigo,  salvo  se  os  custos  e despesas integrarem  os  valores  dos insumos  utilizados  na  produção  de  bens  ou  na prestação  de  serviços,  de  acordo  com  a  atividade  da  pessoa jurídica. Assim,  se  dá com os valores referentes aos fretes. 
		 Também já foi manifestado acima que, em conformidade com o prescrito no art.  3º  das  Leis  nº  10.637/2002  (PIS)  e  10.883/2003  (COFINS),  somente  em  duas situações  é  possível  creditar­se  do  valor  de  frete  para  fins  de  apuração  do  PIS  e COFINS: 
		 1)  Quando  o  valor  do  frete  estiver  contido  no  custo  do  insumo  previsto  no inciso  II  do  referido  art.  3º,  seguindo,  assim,  a  regra  de  crédito  na  aquisição  do respectivo insumo; 
		 2) Quando  se trate  de  frete  na  operação  de  vendas,  sendo  o  ônus  suportado pelo vendedor, consoante previsão contida no inciso IX do mesmo artigo 3º. 
		 Se o frete pago pelo adquirente (como se dá no presente caso, segundo afirma a  recorrente)  compõe  o  valor  do  custo  de  aquisição  do  insumo  e  sendo  este submetido  à  tributação  do  PIS  e  COFINS  na  sistemática  da  não  cumulatividade, então o crédito a ser deduzido terá como base de cálculo o valor pago na aquisição do  bem,  que,  por lógica, incluirá  o  valor  do  frete  pago  na  aquisição  de  bens  para revenda ou utilizado como insumo, posto que este valor do frete se agrega ao custo de aquisição do insumo. Para a apuração do crédito, aplica­se, então, sobre tal valor de aquisição do insumo a alíquota prevista no caput do art. 2º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). É o que prescreve o dispositivo no §1º do art. 3º das leis de regência do PIS e COFINS não cumulativos: 
		 (...) 
		 Se o insumo tributado para as contribuições do PIS e Cofins, no entanto, está sujeito  à  alíquota  zero  ou  à  suspensão,  o  crédito  encontra­se  vedado  por determinação legal contida no art. 3° §2° inciso II das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS).
		 (...)
		 Não obstante tenha a recorrente alegado que o transportador das mercadorias constitui  fato  distinto  da  aquisição  dos  insumos,  não  comprovou  ter  contratado diretamente este serviço. Contudo, mesmo que houvesse comprovado, tal alegação é irrelevante  para  o  presente  caso.  Pois  que,  em  sendo  de  fato  operação  distinta  da aquisição dos insumos, não compondo o frete em questão o custo de aquisição dos insumos, tal frete não poderia servir de base de apuração de crédito para dedução do PIS  e  COFINS,  por  total  falta  de  previsão  legal,  já  que  não  estaria  inserta  em nenhuma das hipóteses legais de crédito referente à frete acima mencionadas, sendo indevida a sua dedução.
		 Posteriormente, a Câmara Superior de Recursos Fiscais reiterou sua jurisprudência, conforme os seguintes precedentes:
		 a) Acórdão nº  9303­006.871, Sessão de  12/06/2018:
		 Mérito 
		 Como já tive a oportunidade de expressar em outras ocasiões, entendo que a legislação que estabeleceu a sistemática de apuração não cumulativa das Contribuições para o PIS/Pasep  e  Cofins  trouxe  uma  espécie  de  numerus  clausus  em  relação  aos  bens  e  serviços considerados  como  insumos  para  fins  de  creditamento,  ou  seja,  fora  daqueles  itens expressamente  admitidos  pela  lei,  não  há  possibilidade  de  apropriação  de  créditos, pelo reconhecimento de que as demais mercadorias também se enquadram no conceito de insumo. Fosse  para  atingir todos  os  gastos  essenciais  à  obtenção  da  receita,  não  necessitaria  a lei ter sido elaborada com tanto detalhamento, bastava um único artigo ou inciso.
		 (...)
		 O  gasto  que  a  empresa  considerou  passível  de  ser  agregado  ao  custo  do insumo empregado em seu processo produtivo está identificado na decisão recorrida, tal como já  foi  explicitado  no  preâmbulo  do  vertente  acórdão,  como  transporte,  por  “tubovias”,  do porto até a fábrica.
		 (...)
		 Ou seja, não é difícil perceber que o custo com o transporte dos insumos até o estabelecimento do contribuinte está, sem dúvida, compreendido no custo de aquisição desses insumos. 
		 Levando­se  em  conta  os  critérios  contábeis  aceitos  e  a  própria  legislação tributária  aplicável,  tomando  por  base  as  informações  disponíveis  nos  autos,  não  vejo  razão para que esse dispêndio com o pagamento de serviços prestados por terceiros para o transporte até  a  fábrica,  por  Tubovia,  de  insumos  importados  e  efetivamente  empregados  no  processo produtivo  da  indústria,  seja  desconsiderado  para  efeito  de  apuração  do  custo  de  aquisição desses insumos. 
		 Assim,  uma  vez  que  essa  instância  recursal  tenha  por  competência  dirimir dúvidas acerca da correta interpretação da legislação tributária, entendo que a decisão deve ser pelo reconhecimento do direito à agregação de gastos da natureza dos que aqui se trata ao custo final de aquisição dos insumos empregados no processo produtivo da empresa. 
		 Isto posto, necessário, contudo, destacar uma questão que parece ter passado à margem da decisão recorrida.  
		 Conforme  a  própria  recorrente  já  afirmava  em  sede  de  manifestação  de inconformidade  (e­folhas 43 e segs), o produto importado é contemplado por benefício  fiscal que reduziu a zero a alíquota das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins. Observe­se.
		 (...)
		 Ora,  como  é  de  sabença,  os  insumos  que  não  são  onerados  pelas Contribuições  não  dão  direito  ao  crédito  no  sistema  de  apuração  não  cumulativo  instituído pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02.  
		 Como pretendo ter deixado claro até aqui, o que se debate nos autos não é se os  gastos  com  transporte,  por  Tubovia,  da  matéria­prima  importada  até  as  dependências  da empresa trata­se ou não de um insumo aplicado no processo produtivo de fabricação de adubos e  fertilizantes, mas  se  esses  dispêndios  podem  ser  agregados  ao  custo  de  aquisição  do  ácido sulfúrico e  do ácido  fosfórico  (e  outros  quaisquer  que  sejam  pelo mesmo meio  de transporte conduzidos),  esses,  sim,  insumos  utilizados  na  fabricação  do  produto  final.  Como  se  viu,  a priori, com base nas informações disponíveis, podem, contudo, no caso concreto, essa decisão, de  cunho  eminentemente jurídico,  não  tem  qualquer  repercussão  na  solução  da lide,  pois  os valores correspondentes terminam por ser acrescidos ao custo de um insumo que não dá direito ao crédito.
		 
		 b) Acórdão nº  9303­009.678, Sessão de  16/10/2019
		 CRÉDITOS SOBRE FRETES. AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS PELA CONTRIBUIÇÃO.
		 Não há previsão legal para a apropriação de créditos da não cumulatividade, na aquisição de serviços de fretes utilizados na compra de insumos, os quais não foram onerados pelas contribuições.
		 (...)
		 2 - FRETE DE PRODUTOS NÃO ONERADOS PELA CONTRIBUIÇÃO
		 Tal mérito, em relação ao mesmo contribuinte, já foi objeto de análise desta E. Turma. Assim, valho-me do voto do i. Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal no Acórdão 9303-008.061, julgado em 20/02/2019, vazados nos seguintes termos:
		 Recurso especial do contribuinte Direito ao crédito sobre fretes no transporte de produtos não sujeitos ao pagamento das contribuições.
		 Estão englobados neste item, os seguintes sub itens do recurso especial do contribuinte:
		 2.1 Glosa de fretes nas compras de bens para revenda de pessoas físicas.
		 Como resta claro, pelo próprio título, esse assunto engloba os serviços de fretes utilizados na aquisição de bens para revenda. Nesse caso, aplica-se o mesmo raciocínio do item 1 da análise de frete. Esclareça-se que a apropriação de créditos, da não-cumulatividade do PIS e da Cofins, nas aquisições de bens para revenda, se dá não em razão do conceito de insumos, inc. II do art. 3º das Leis, tanto discutido, mas com base no inc. I do mesmo art. 3º, também acima transcrito. Assim, o valor do frete é adicionado ao custo do bem para revenda e só dará direito ao crédito se o próprio bem adquirido para revenda der esse direito. Como se trata de bens adquiridos de pessoas físicas, não é possível esse creditamento.
		 
		 c) Acórdão nº  9303-009.754, Sessão de  11/11/2019
		 CUSTOS. FRETES. AQUISIÇÕES. INSUMOS DESONERADOS (ALÍQUOTA ZERO/SUSPENSÃO). CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisições de insumos tributados à alíquota zero e/ ou com suspensão da contribuição é expressamente vedado pela legislação que instituiu o regime não cumulativo para o PIS e COFINS.
		 Igualmente nesse sentido tem decidido as turmas ordinárias deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme os seguintes precedentes:
		 a) Acórdão nº  3003­000.101, Sessão de  23/01/2019:
		 Conforme relatado, o contribuinte adquire insumos com alíquota zero ou com suspensão  da  incidência  do  PIS  e  da  Cofins  e  pretende  creditar­se  dos  serviços  de  frete contratados para o transporte desses insumos.
		 (...)
		 Na  atividade  comercial,  compra  e  revenda  de  mercadorias,  e  na  atividade industrial,  fabricação  de  produtos  para  venda,  as  despesas  com  fretes  nas  aquisições  das mercadorias  vendidas  e  dos  insumos  (matéria­prima,  embalagem  e  produtos  intermediários), quando  suportadas  pelo  adquirente,  integram  o  custo  de  suas  vendas  e  o  custo  industrial  de produção, nos termos do art. 13, caput, § 1º, a, do Decreto­lei nº 1.598/1977, assim dispondo:
		 (...)
		 Portanto  da  análise  da  legislação,  verifica­se  que  o  frete  na  aquisição  de insumos só pode ser apropriado integrando o custo de aquisição do próprio insumo, ou seja, se o insumo é onerado pelo PIS e pela Cofins, o frete integra o seu custo de aquisição para fins de cálculo  do  crédito  das  contribuições.  Não  sendo  o  insumo  tributado,  como  se  apresenta  no presente caso, não há previsão legal para este aproveitamento.
		 
		 b) Acórdão nº  3302­004.329, Sessão de  25/05/2017
		 FRETE  PROPORCIONAL  ÀS  VENDAS  COM  SUSPENSÃO.  GLOSA RELATIVA À OPERAÇÃO DE VENDA RESTABELECIDA. GLOSA DO CRÉDITO  CALCULADO  SOBRE  O  FRETE  PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Por ser diretamente dependente da manutenção da glosa do crédito calculado sobre  o  valor  proporcional  da  aquisição  do  produto  com  crédito  (operação tributada),  a  improcedência  desta  implica  reconhecimento  improcedência também  da  glosa do crédito calculado  sobre  o  valor  do  frete  proporcional a venda com suspensão também deve cancelada.
		 (...)
		 2.3.2.3  Da  glosa  vinculada  às  aquisições  de  pessoas  físicas  de  bens  para revenda. 
		 Segundo  a  fiscalização,  se  não  há  direito  a  créditos  nas  aquisições  de mercadorias  para  revenda,  feitas  de  produtor  pessoa  física,  logo  não  havia  que  se  falar  em créditos  relativos aos  fretes  vinculado a essas aquisições,  visto  que os mesmos constituem­se em parte do custo de aquisição das mercadorias compradas. 
		 A  fiscalização  procedeu  com  acerto.  Os  bens  adquiridos  para  revenda  de pessoas físicas não asseguram direito ao crédito da Cofins, segundo determina o art. 3º, § 3º, I, da Lei 10.833/2003, a seguir transcrito:
		 (...)
		 Se  os  gastos  com  frete  vinculados  ao  transporte  de  bens  adquiridos  para revenda admitem apropriação de crédito somente sob forma de custos agregados aos referidos bens, conforme anteriormente demonstrado, como não há direito a apropriação de crédito sobre aquisição de produtos adquiridos para revenda de pessoas físicas, por conseguinte, também não existe permissão para dedução de créditos sobre os gastos de frete com transporte de tais bens.
		 (...)
		 2.3.4.1 Da glosa vinculada às operações com alíquota zero. 
		 De  com  o  Relatório  de  Auditoria  Fiscal,  neste  subitem  foram  glosados créditos  calculados  sobre  o  valor  dos  fretes  vinculados  a  notas  fiscais  de  aquisição  de mercadorias  sujeitas  à  alíquota  zero,  objeto  da  glosa  relatada  no  subitem  4.1  do  citado Relatório da Auditoria Fiscal e analisado no subitem 2.1 deste voto. 
		 A decisão referente à presente glosa, inequivocamente, depende do resultado da  decisão  prolatada  em  relação  à  glosa  anterior.  Dessa  forma,  como  a  glosa  do  crédito calculado  sobre  valor  da  aquisição  de  mercadorias  sujeitas  à  alíquota  zero  foi  integralmente mantida, consequentemente, a presente glosa deve ter o mesmo desfecho. 
		 A  recorrente  alegou  que  não  havia  que  se  confundir  ou  vincular  o  crédito apropria  sobre  o  valor  do  serviço  de  frete  com  as  aquisições  com  ou  sem  direito  ao  crédito, pois, cada qual obedecia a regramento estabelecido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, nos quais inexiste a vedação ou limitação imposta pela fiscalização. 
		 Nos  itens  precedentes,  restou  demonstrado  que,  se  o  custo  de  aquisição  do bem revendido ou utilizado como insumo de produção não origina crédito, consequentemente, o  gasto  com  frete  a  ele  associado  também  não  o  gera,  pois,  segundo  o  entendimento  aqui esposado, nestas operações o que possibilita a apropriação do crédito é a inclusão do valor ao custo  da  mercadoria  adquirida  ou  ao  custo  do  insumo  adquirido,  conforme  a  natureza  da operação de aquisição, e não o valor do custo/despesa com frete em si. Para o frete na operação de compra, isoladamente considerado, não há previsão legal de apropriação de crédito.     
		 Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.
		 
		 V - DISPOSITIVO
		 Pelo exposto, voto por acolher a preliminar de inexistência de concomitância entre as instâncias administrativa e judicial e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito do contribuinte até o limite de R$25.859.857,50, apurado em diligência fiscal, e homologar as compensações até o limite do direito creditório reconhecido.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (voto do Conselheiro Lazaro Antônio Souza Soares)
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luis Cabral, Redator designado.
		 Com a devida vênia ao Ilustre Relator, redijo divergência em relação ao voto vencido, por maioria, apenas no que diz respeito à reversão da glosa decorrente de fretes sobre insumos não tributados, tema no qual restou vencido o relator.
		 As glosas referentes aos créditos sobre fretes para o transporte de mercadorias e produtos não sujeitos ao pagamento das contribuições do PIS/COFINS, resolve-se pela aplicação da Súmula CARF nº 188:
		 Súmula CARF nº 188 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348 
		 Assim, as glosas referentes a este item devem ser revertidas nos termos da Súmula CARF nº 188.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Jorge Luis Cabral
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(que gera crédito). Apesar de ser essencial as atividades da empresa, ndo é
essencial ao processo produtivo em si, dele ndo fazendo parte.

FRETES NA AQUISICAO DE INSUMOS NAO SUJEITOS AS CONTRIBUICOES
PIS/COFINS.

Ha direito ao crédito para a apuracdo ndo cumulativa de PIS/COFINS,
referente as despesas de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados
pelas contribui¢cdes do PIS/COFINS, nos termos da Simula CARF n2 188.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a
preliminar de inexisténcia de concomitancia entre as instancias administrativa e judicial e em
afastar a preliminar de nulidade do Acérdao recorrido, para, no mérito, dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario nos seguintes termos: |) por unanimidade de votos, para reconhecer o crédito
do contribuinte, apurado em diligéncia, até o limite de R$25.859.857,50; e, Il) por maioria de
votos, para reverter as glosas referentes ao frete, independentemente da tributacdo do insumo,
desde que tais servicos, registrados de forma autbnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes, vencido, neste ponto, o
conselheiro Lazaro Antonio Souza Soares (relator), que negava provimento na matéria. Designado
como redator ad hoc o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles. Nao votou a conselheira
Francisca Elizabeth Barreto, em funcdo de que ja havia votado o conselheiro Lazaro Antonio Souza
Soares. Designado para redigir o voto vencedor em relacdo ao tdpico Il) o conselheiro Jorge Luis
Cabral.

(documento assinado digitalmente)
Jorge Luis Cabral — Presidente e Redator designado
(documento assinado digitalmente)
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Relator Ad Hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antdnio Souza Soares,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mariel Orsi Gameiro,
Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente).

Nos termos da Portaria CARF n2 107, de 04/08/2016, e do art. 110, § 12, do Anexo |l
do RICARF (Portaria MF n? 1.634/2023), tendo em conta que o relator original, Conselheiro Lazaro
Antbnio Souza Soares, ndo mais compoe esta Turma de Julgamento, foi designado pelo Presidente
de Turma de Julgamento como relator ad hoc para este julgamento o Conselheiro Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles.
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Como relator ad hoc, o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles serviu-se das
minutas de ementa, relatério e voto inseridas pelo relator original no diretério oficial do CARF, a
seguir reproduzidas.

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Porto Alegre
(DRJ-POA):

Trata o presente processo de andlise e acompanhamento de PER/DCOMP
transmitido pela contribuinte em 16/10/2012, através do qual pretendeu
ressarcimento de valores credores de COFINS ndo-cumulativa vinculados a

receita de exportacdo relativos ao 32 trimestre de 2012 (§ 12 do art. 62 da Lei n°
10.833/2003). Constou apresentacdo de DCOMPs (ver relagdo na fl. 240).

A reparticdo fiscalizadora efetuou a necessaria verificagdo, tendo produzido
Informacdo Fiscal onde apontou, pormenorizadamente, os problemas
encontrados. Foi proferido Despacho Decisdrio por meio do qual foi indeferido o
pedido de ressarcimento, ndo tendo sido homologadas as DCOMPs vinculadas ao

pretendido crédito.

Desse Despacho Decisdrio a contribuinte tomou ciéncia em 14/04/2015 (Relagdo
ECT e AR de fls. 328 e 329) e, ndo se conformando, apresentou, através de
procuradores, manifestacio de inconformidade onde, inicialmente, referiu a
tempestividade e aos fatos, aduzindo a seguir (de forma sintética):
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1) Preliminar. Nulidade do DD por auséncia de andlise do crédito: o despacho

decisério é um ato tipicamente administrativo, devendo observar as
determinacgdes legais, inclusive principios e critérios previstos no art. 22 da Lei n2
9.784/1999 (regula o processo administrativo no ambito da Administracdo Publica
Federal). O ato administrativo viola todos os principios listados, porque a
autoridade administrativa sequer analisou a existéncia do crédito pleiteado, se o
mesmo foi apurado de acordo com as normas de regéncia ou se ele poderia ser
utilizado na compensag¢do de débitos proprios ou ser objeto de ressarcimento em
dinheiro. O DD simplesmente negou a integralidade do crédito, donde a empresa
requer a nulidade daquele ato.

2) Mérito. Correta interpretacdo da regra do § 32 do art. 32 da IN RFB n?
1.300/2012: o contribuinte que apura créditos passiveis de ressarcimento, pode
compensa-los com débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes

administrados pela RFB, cabendo posteriormente a autoridade administrativa
homologa-los ou ndo. Os dispositivos legais prescrevem que PIS/COFINS ndo
incidem sobre receitas decorrentes de exportacdes de mercadorias e servicos,
disciplinando, em seus pardgrafos, as formas de utilizagdo de créditos vinculados a
essas receitas. A legislacdo tributdria permite expressamente que, mesmo nao
havendo a incidéncia de PIS/COFINS sobre as receitas decorrentes da exportacdo
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de mercadorias e servicos, a pessoa juridica vendedora apure créditos sobre
despesas especificadas na prépria lei. A legislacdo possibilita ao contribuinte o
ressarcimento de tais créditos quando estes nao forem integralmente utilizados
na dedugdo dos débitos apurados no trimestre. A autoridade fiscal cometeu um
equivoco. Ocorre que cujo valor possa ser alterado (§ 32 do art. 32 da IN RFB n?
1.300/2012), expressa uma situacdo fatica de que o valor litigado compde o
montante objeto do pedido de ressarcimento/compensacdo. Cujo valor é algo que
integra, que esta dentro do pedido e ndo determinado montante que futura e
incertamente possa vir agrega-lo. A afirmacdo fiscal (a procedéncia das agées
judiciais teria o condao de ampliar o crédito das contribuicGes), por si sé é
suficiente para ratificar que a situacdo fatica analisada ndo se enquadra na

norma. Para tentar justificar o indeferimento integral do crédito e sequer analisar
a sua composicdo, o Fisco baseou-se em um paragrafo isolado (e de forma
gramaticalmente equivocada), dissociando-o das demais regras aplicaveis a
espécie, fazendo uma interpretacdo isolada e descontextualizada do mesmo. O §
32 do art. 32 da IN 1300/2012 ndo restringe o direito ao ressarcimento e a

compensacao sempre gque o contribuinte constar do polo ativo de qualquer acdo

judicial. Ele somente restringe o montante que estiver efetivamente sendo

litigado na acdo judicial, quando ainda ha uma indecisdo quanto a legitimidade

do crédito. Nesses casos, como a prdpria legitimidade do crédito encontra-se em
discussdo, determina-se que o contribuinte aguarde o desfecho judicial,
prosseguimento com o ressarcimento e compensag¢do apenas apds o transito em
julgado. O contribuinte pode espontaneamente apresentar pedidos de
ressarcimento e compensa¢do dos créditos que entender que sdo liquidos e
certos, notadamente porque a compensa¢do, no ambito do langamento por
homologacdo, ndo necessita de prévia autorizagdo da autoridade fiscal. Essa se
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desvirtuou da finalidade da lei e interpretou o § 32 do art. 32 da IN de forma
ampla e desconexa, sem ao menos questionar o contexto fatico que ensejou o
surgimento do crédito, vez que ignorou o fato de que os créditos pleiteados nao
se encontravam em discussdo nas demandas judiciais apontadas. A prdpria
Informacgao Fiscal atesta que o eventual efeito a ser deflagrado pelas agdes
judiciais, cinge-se ao aumento do valor do crédito objeto do pedido de
ressarcimento. Impde-se a reforma do DD.

3) IN nao pode limitar o direito da empresa: ainda que se sustente o acerto da
interpretacdo fiscal acerca do § 3° do art. 32 da IN RFB n2 1.300/2012 e que
havendo acdo judicial que possa impactar no valor do crédito (ainda que

positivamente), donde a empresa fica impedida de ressarcir qualquer crédito,
impde-se a reforma do DD. Isso porque a fun¢do da Instrucdo Normativa é
interpretativa, subordinando-se ao dispositivo legal, Ihe sendo vedado inovar para
estabelecer obrigagdes ou ainda para criar limitagdes ao direito dos contribuintes.
Deve ela seguir os ditames impostos pelas Leis, ndo havendo previsdo para que
inove no ordenamento juridico. Assim, ndo ha qualquer vedacao legal que obste a
empresa de ingressar com pedido de ressarcimento de créditos considerados
incontroversos e que ndo estdo sendo discutidos judicialmente. A vedagdo que o
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Fisco tentou criar mediante interpretacdo de dispositivo legal, ndo encontra
respaldo na legislacdo de regéncia, ndo podendo subsistir, sob pena de ofensa ao
principio da legalidade.

A 22 Turma da DRIJ-POA, em sessdo datada de 26/01/2016, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade. Foi exarado o Acérddo n2 10-
56.018, as fls. 347/354, com a seguinte Ementa:

DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Restando consignado no Despacho Decisdrio, de forma clara e concisa, o motivo
da ndo homologacao da pretendida compensacdo, deve ser afastada a pretensao
de declaracao de nulidade do ato administrativo.

AFRONTA A PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS.

A aprecia¢do de eventuais afrontas a principios administrativos estd deferida ao
Poder Judiciario, por forga do préprio texto constitucional.

INSTRUGAO NORMATIVA. ILEGALIDADE.

E indcuo suscitar na esfera administrativa alegacio de ilegalidade de ato
normativo editado pela RFB.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

N3o se justifica a realizacdo de diligéncia/pericia quando presentes nos autos
elementos suficientes para formar a convic¢do do julgador.

ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. EFEITOS. NAO VINCULAGAO.

As referéncias a entendimentos de primeira ou segunda instancia administrativa
nado vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do
Brasil de Julgamento.

APURAGAO DE CREDITOS. OBSERVAGAO DE MEDIDAS JUDICIAIS.

Tendo a auditoria verificado a existéncia ou ndo de créditos passiveis de
ressarcimento, observando no procedimento dbices constantes de medidas
judiciais, ndo pode a autoridade julgadora reformular a decisdo sem que aqueles
sejam superados.

DIREITO AO RESSARCIMENTO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

Nos termos do CTN, apenas créditos liquidos e certos sdo passiveis de
ressarcimento/restituicdo/compensacao tributaria.

O contribuinte, tendo tomado ciéncia do Acérddo da DRJ em 10/10/2016
(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, a fl. 358), apresentou Recurso
Voluntario em 08/11/2016, as fls. 360/387.

A Turma 3401 deste Conselho, ao analisar o recurso em sessdo realizada em
27/09/2018, decidiu converter o julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora da
RFB adotasse as seguintes providéncias: (i) apresente Relatério Fiscal referente a analise do
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crédito de RS 28.307.855,29, pleiteado através do PER/DCOMP objeto do Despacho Decisodrio,
informando qual o valor a que o Recorrente efetivamente faz jus, excluindo, por obvio, qualquer
parcela deste crédito que possa estar sendo objeto de discussao judicial; (ii) informe, neste
mesmo Relatdrio Fiscal, se ha crédito suficiente para as compensacdes efetuadas, detalhando-o.

Em 11/11/2022 foi lavrado o RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL, anexado as fls.
3626/3682. O contribuinte tomou ciéncia deste e apresentou sua “manifestacdo ao relatério de
diligéncia fiscal”, as fls. 1918/2004.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator Ad Hoc.

Como relator ad hoc, sirvo-me das minutas de ementa, relatorio e voto inseridas pelo
relator original no diretorio oficial do CARF.

Assim, tanto a ementa quanto o relatorio e o voto a seguir foram retirados da pasta
“T” da 22 Turma Ordinaria da 4 Camara da 3? Secdo de Julgamento deste Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, tendo sido o voto proferido pelo Conselheiro Lazaro Anténio Souza Soares na
sessdo de 21/03/2024. Naquela ocasido, ap6s o voto do relator original, houve pedido de vista,
conforme registrado em Ata:

Vista para a conselheira Marina Righi Rodrigues Lara. O relator votou por acolher a
preliminar de inexisténcia de concomitancia entre as instancias administrativa e judicial.
Nesse ponto houve o pedido de vista pela conselheira Marina Righi Rodrigues Lara. N&o
votaram o0s demais conselheiros. Fez sustentacdo oral a patrona do contribuinte, Dra.
Amanda de Oliveira Valdo, OAB/SP n° 422.675.

Feitos esses esclarecimentos iniciais, passa-se a reproduzir, na integra, o voto do
Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, relator original, a seguir:

Voto do Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, proferido em 21/03/2024

| — ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche as demais condi¢des de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

Il - DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO POR AUSENCIA DA ANALISE DO

CREDITO

O Recorrente alega a nulidade do Despacho Decisério porque a autoridade
administrativa ndo analisou detidamente a efetiva composicao do crédito objeto do pedido de
ressarcimento, tendo simplesmente negado indevidamente e sem critério um direito seu.
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No entanto, ndo houve a analise das questdes de mérito exclusivamente porque o
colegiado de piso julgou uma preliminar de concomitancia, tendo em vista que a Autoridade
Tributaria identificou a existéncia de trés agdes judiciais as quais, no seu entender, teriam
influéncia direta sobre a quantificacdo do direito creditério deste periodo de apuragdo. Nesse
contexto, ndo seria possivel conceder qualquer crédito, pois este ndo gozaria de liquidez e certeza.

Tendo sido o interessado regularmente cientificado do Despacho Decisério, lavrado
com observancia das formalidades legais de tal modo a lhe ser assegurado o direito de questionar
a decisdo e os atos de ndao homologagdao de compensagao, nos termos das normas que regulam o
processo administrativo fiscal, ndo se configura qualquer ofensa aos principios do processo
administrativo nem o cerceamento de defesa.

N3o se vislumbrando no processo ofensa ao art. 10 do Decreto n? 70.235/72 nem
quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do mesmo Decreto, voto por rejeitar esta preliminar
de nulidade.

IIl — DA IMPOSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO DO CREDITO COM FUNDAMENTO
NO §32 DO ARTIGO 32 DA IN RFB N° 1.300/2012

A Turma 3401 deste Conselho, ao analisar o Recurso Voluntério, decidiu converter o
julgamento em diligéncia, com base nos seguintes fundamentos:

Il - DA ANALISE DE MERITO

Em relacdo ao mérito, entendo procedentes os argumentos do Recorrente. Por
tudo quanto exposto no Despacho Decisério e no Acérddo da DRIJ/POA, as
matérias discutidas nos trés mandados de seguranga sé teriam o efeito de
aumentar o direito creditério do periodo de apuracdo, ndo tendo sido aludida
nenhuma possibilidade de diminuir o valor indicado no PER/DCOMP objeto do
presente processo.

Logo, entendo que nao se afigura razoavel a interpretacdo dada pelas Autoridades
Tributarias ao art. 32, § 39, da IN RFB n2 1300, de 2012. Vejamos o que diz a
referida norma:

Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 serd
efetuado mediante a utilizagdo do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade
de sua utilizagdo, mediante formuldrio acompanhado de documentagdo
comprobatdria do direito creditdrio.

(...)

§ 32 F vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calenddrio cujo valor possa

ser alterado total ou parcialmente por decisdGo definitiva em processo judicial ou
administrativo fiscal de determinacdo e exigéncia de crédito do PIS/Pasep e da
Cofins.
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§ 42 Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa juridica deverd
prestar declaracdo, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado nédo se
encontra na situacéo mencionada no § 3°.

Parece 6bvio que a expressao "cujo valor possa ser alterado" se refere a uma
alteracao para um valor menor. Se o valor do ressarcimento pleiteado no

PER/DCOMP sé pode ser aumentado, mas ndo diminuido, tal parcela se mostra
incontroversa, sendo descabida a interpretacdo de que mesmo uma alteragao a
maior impossibilitaria o ressarcimento.

Veja-se que existem outras implicagcdes decorrentes desta interpretacdo. Como
ficaria este crédito, ja que ele foi indeferido integralmente por Despacho
Decisdrio e ao mesmo tempo nao faz parte da acdo judicial? Poderia ser pleiteado
apods o transito em julgado das agbes judiciais, sem ser alcangado pela prescricdo
do seu direito de proceder a compensag¢do? Me parece que ndo.

O proprio Cédigo de Processo Civil ja prevé tratamento diferenciado as parcelas
incontroversas:

Art. 523. No caso de condenacdo em quantia certa, ou jd fixada em liquidagdo, e
no caso de decisGo sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da

sentenca far-se-d a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para
pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver.

(..)

Art. 526. E licito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentenga,
comparecer em juizo e oferecer em pagamento o valor que entender devido,
apresentando memdria discriminada do cdlculo.
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§ 12 O autor serd ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor
depositado, sem prejuizo do levantamento do depdsito a titulo de parcela

incontroversa.

Nesse sentido, a seguinte decisdo da Terceira Secdo de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais CARF, no Acérddo n? 3403-000.994 - 42
Camara / 32 Turma Ordindria, Sessdo de 02/06/2011:

()

Entretanto, deve ser levado em conta que o crédito pleiteado é incontroverso
apenas em relacdo aos trés mandados de seguranca impetrados. Como o
Auditor-Fiscal responsavel pelo procedimento, ao identificar a existéncia destas,

indeferiu integralmente o crédito sem examina-lo, voto, com fundamento no art.
18 do Decreto n?® 70.235/1972, por converter o presente feito em diligéncia, para
gue a unidade local adote as seguintes providéncias:

(i) Apresente Relatério Fiscal referente 3 analise do crédito de R$28.307.855,29,
pleiteado através do PER/DCOMP objeto do Despacho Decisdrio, informando qual
o valor a que o Recorrente efetivamente faz jus, excluindo, por ébvio, qualquer
parcela deste crédito que possa estar sendo objeto de discussado judicial;
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(ii) Informe, neste mesmo Relatério Fiscal, se ha crédito suficiente para as
compensacoes efetuadas, detalhando-o;

A diligéncia foi cumprida, tendo sido lavrado RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL nos

seguintes termos:

IV — DOS CREDITOS PLEITEADOS

O quadro a seguir permite uma visdo geral dos créditos apurados pelo
contribuinte, os quais compuseram os Pedidos de Ressarcimento (PER) objeto do
presente procedimento fiscal:

Més Apuraggo do Crédito 072012 | 082012 | 092012 | 3 Trim/2012
Tipo de Tributo COFINS N&o-Cumulativo - Exportacéo
Niimero do PER 23402.13506.161012.1.1.09-3914

Niimero de Processo Atribuido 10880.945022/2013-19
Crédito da Contribuigao para o
PIS/Pasep Exportagéo (§1° do
art. 6° da Lei n°10.833/2003)
(R$) 10.911.763,65  9.326.824,07 9.609.134,31| 29.847.722,03
Parcela do Crédito Utilizada
para Deduzir da Cofins (Inciso |
do §1° do art. 6° da Lei n°
10.833/2003) (R$) (*)1.539.866,74 0,00 0,00] 1.539.866,74
Saldo de Créditos Passiveis de
Ressarcimento (R$) 0,00 0,00 0,00 28.307.855,29

(*) RS 1.539.866,74 descontado em setembro/2012.
V —-DAS ACGES JUDICIAIS

A andlise a ser implementada por esta Fiscalizacdo é no sentido de apurar os
créditos pleiteados pelo contribuinte no Pedido de Ressarcimento Eletronico
(PER) objeto do presente procedimento fiscal, em atendimento a Resolugdo n2
3401-001.508 da 42 Camara / 12 Turma Ordindria do CARF, sessdo de 27/09/2018,
uma vez que o mesmo foi totalmente indeferido em Despacho Decisodrio (fls. 240),
exarado com base em Informacgdo Fiscal (fls. 229-239), com fundamentag¢do no
art. 32, § 3°, da Instrucdo Normativa RF13 n2 1.300, de 20 de novembro de 2012,
com a consequente ndo homologacdo das DCOMP a ele relacionadas, vinculado a
créditos da COFINS de incidéncia ndo-cumulativa, devido a constatagao de 3 a¢des
judiciais promovidas pelo contribuinte e que encontravam-se em transito a data
da andlise administrativa.

Em resumo, as ag¢des judiciais que motivaram, com fundamento no art. 32, § 3°,
da Instrucdo Normativa RFB n2 1.300, o indeferimento do PER sdo as seguintes:

()

Inicialmente, cabe deixar delineado em relagdo a presenca de créditos por ora
solicitados no PER que estejam sendo discutidos em esfera judicial, e se haveria a
interferéncia das decisGes quanto ao valor pleiteado. Nesse ponto, o préprio
contribuinte, no préprio PER, afirma que inexiste litigio judicial que possa alterar o
valor dos créditos, conforme destaque abaixo:
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(...)

Em sede do seu recurso voluntario (fls. 360-387), o contribuinte volta a ratificar
tal assertiva, nos seguintes termos:

(...)

Nesse momento, torna-se oportuno destacar que, para o mesmo periodo de
apuracdo (392T/2012) e contribuicdo correlata (PIS/PASEP N&o-Cumulativo —
Exportacdo), a 32 Camara/22 Turma Ordinaria/CARF, na sessdo de 25/02/2019,
através do Acorddo de Recurso Voluntario n? 3302-006.539 (fls. 944-961,
processo 10880.945021/2013-74), exarou entendimento de afastar a influéncia
dos Mandados de Seguranga n2 000772053.2003.4.02.5001 e n@
001276645.2013.403.6100 sobre a composicao dos créditos escriturados pelo
contribuinte, uma vez que estes ndo poderiam aumentar/diminuir em fungdo
dessas demandas judiciais.

Noutro giro, o ja referido Acorddo de Recurso Voluntario n2 3302-006.539, com
relacdo ao MS n? 0012556-96.2010.4.03.6100, firmou entendimento de manter
afastados da possibilidade de ressarcimento/compensacdo os créditos a ela
relacionados (bens do ativo imobilizado e dos encargos de depreciacdo e
amortizagdo) uma vez que seu valor poderia ser alterado (aumentado ou
diminuido) pelos efeitos da decisdo judicial, corroborado também pelo fato do
contribuinte ndo ter apresentado os elementos essenciais a sua comprovacao
guando devidamente intimado, ressaltando que o 6nus da prova caberia ao
contribuinte, conforme destaques abaixo:

()

Assim sendo, partimos dessa premissa e passamos a verificagdo dos demais
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créditos escriturados pelo contribuinte, com base nos elementos que ja
constavam do presente processo e dos demais solicitados com esse fito.

Dentro do regime ndo-cumulativo das contribuicdes PIS/PASEP e COFINS, a
andlise dos créditos a que faz jus o contribuinte, e que sdo passiveis de
ressarcimento/compensacdo via Pedidos de Ressarcimento (PER) e Declaracbes
de Compensacdo (DCOMP), sdo apurados conforme a légica de se deduzir, dos
créditos admitidos na legislagdo, o montante devido a cada més, cuja base de
cdlculo é o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas
pela pessoa juridica, independentemente de sua denominacdo ou classificacdo
contabil (Lei n? 10.833, de 2003, art. 12, §§ 12 e 22 para a COFINS e Lei n2
10.637/2002, art. 192, §§ 12 e 22 para a Contribuicdo para o PIS/PASEP). Assim
sendo, partimos da anélise da contribuicdo devida/més, em seguida passamos a
confirmacdo das receitas e fator de rateio e, por fim, avaliagdo dos créditos
escriturados, para determinar o valor a ser ressarcido/compensado.

VI - DA CONTRIBUICAO DEVIDA/MES

H 10
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A apuracado das bases de calculo das contribui¢Ges analisadas neste procedimento
fiscal foi realizada mediante cotejamento das informacbes apresentadas nos
arquivos digitais da escrituracao fiscal - EFD- Contribui¢cbes, das planilhas de
apuracdo que serviram de base para escrituracdo em DACON apresentadas pela
Interessada em atendimento ao Termo de Inicio de Diligéncia Fiscal (fls. 33 a 34) e
nas notas fiscais eletrénicas da Interessada constantes do repositdrio Sped.

(...)

Durante a analise das receitas, foram identificadas notas fiscais de venda com
CST-07 — Operagao Isenta da Contribuicdo, sendo que o contribuinte foi intimado,
através do TIPF n2 2.529/2022 (fls. 465-482), a “i) apresentar fundamentagao legal
e documentacdao comprobatéria das saidas com suspensdo, aliquota zero, ndo
incidéncia ou isencao, relacionadas no Anexo VI”. Abaixo um resumo do Anexo VI:

()

Em atendimento, através da Resposta a Intimacdo Fiscal (fls. 876-879), a
interessada informou:

As saldas com suspensdo, aliguota zero, ndo incidéncia ou isencdo,
relacionadas ao Anexo VI, tratado no item "i", a requerente esclarece se tratar da
previsio legal dos artigos 47 e 48, da Lei n. 11196/2005. Apesar dos esforcos
envidados, ndo foi possivel localizar a documentagdo solicitada,

(..))

Como se percebe, tais vendas poderiam ser efetuadas com a suspensdo da
contribuicdo caso as empresas adquirentes fossem pessoas juridicas que
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apurassem o imposto de renda com base no lucro real, o que ndo é o caso para as
empresas/vendas destacadas no Anexo VI do TIF 2.529/2022. No presente caso,
as vendas foram efetuadas com CST 07 - Operacao Isenta da Contribuicdo, o que
também n3o se justifica com base nos alegados art. 47 e 48 da lei n2 11.190/2005.

Assim sendo, faz-se necessdrio reclassificar essas vendas do CST 07 - Operagdo
Isenta da Contribuicdo para CST 01 — Operacdo Tributdvel a Aliquota Basica.

Como descrito acima, com a majoragdo das receitas tributdveis nos PA de
08/2012 em RS 1.500,00 e 09/2012 em RS 90.206,02, as fichas 07A — Calculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep - Regime Ndo-Cumulativo e 17A - Célculo da Cofins
- Regime Nao-Cumulativo precisam ser ajustadas, conforme abaixo:

()
VIl — ANALISE DAS RECEITAS E FATOR DE RATEIO

Como se verificou no item acima, a receita tributada no mercado interno nos PA
de 08/2012 e 09/2012 foram majoradas em RS 1.500,00 e RS 79.626,51,
respectivamente. Assim sendo, recalculamos o fator de rateio, conforme abaixo:

()
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VIII - DA ANALISE DOS CREDITOS

Em atendimento ao Termo de Inicio de Diligéncia Fiscal (fls. 33-34), a Interessada
apresentou planilhas de apuracdo que serviram de base para escrituragdo em
DACON, em respectivos periodos de apuragdo, no formato de arquivos nao
pagindveis: Composicdo dos créditos-JAN-2012aJUN-2013 (fls. 36 a 38). A partir
dessas planilhas, créditos foram escriturados em DACON nas fichas 16A -
Apuracdo dos Créditos da Cofins - Aquisices no Mercado Interno - Regime Nao-
Cumulativo, conforme abaixo:

(...)

Créditos também foram escriturados as fichas 16B - Apuracdo dos Créditos da
Cofins - Importagao - Regime Ndo-Cumulativo, porém nao consta nas planilhas de
apuracdo o seu detalhamento. Abaixo os créditos escriturados:

()

Considerando a natureza do pedido, observado, ainda, o disposto na Resolug¢do n?
3401-001.508 da 42 Camara / 12 Turma Ordinaria do CARF, tendo por objeto
convalidar (ou ndo) os créditos escriturados as fichas 16A e 16B dos DACON dos
periodos em analise, intimamos a Interessada, através do Termo de Intimacao
Fiscal n2 2.529/2022 (fls. 465-482), a apresentar documentos comprobatérios do
direito creditério, conforme destaque abaixo:

(..))

A partir dos elementos que ja constavam no processo e dos que foram agregados
com as intimacGes nessa diligéncia efetuadas, passamos a analisar, em
atendimento a Resolugdo n? 3401-001.508 da 42 Camara / 12 Turma Ordinaria do
CARF, os créditos escriturados em DACON relativos aos periodos em andlise,
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sendo que foi observado que nem todos os créditos podem ser admitidos e
convalidados a luz da legislagdo em vigéncia e das comprovag¢des apresentadas,
ndo sendo, portanto, passiveis de ressarcimento/compensacdo, ensejando glosas
de seus valores respectivos, conforme abaixo detalhados:

Aquisi¢do de Bens Utilizados como Insumos
Planilhas 02.Bens Utilizados como Insumos
Glosa 1 - “Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribui¢cdes”

A andlise das aquisicdes dos bens utilizados como insumos, que compuseram a
base de célculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das
verificacGes feitas nas EFD-Contribuicdes e das informagdes das Notas Fiscais
eletrénicas (NF-e) de entrada, disponiveis no ambiente SPED. Péde-se confirmar
os itens apurados como créditos, tanto em razdo da efetividade das respectivas
operacgdes, quanto pelos valores envolvidos, e, ainda, pelo devido enquadramento
como insumos geradores de crédito.
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Ndo obstante, foram identificadas aquisicdes de produtos que, embora pudessem
ser enquadradas como geradoras de crédito a teor do processo produtivo, teriam
sido realizadas sem o pagamento das contribuicées PIS/PASEP e COFINS, tais
como “Operacdo sem Incidéncia da Contribuicdao” (CST 08) e “Operagdo com
Suspensdo da Contribui¢cdo” (CST 09). O inciso Il do §22 do art. 32 da Lei 10.637
(incluido pela Lei n? 10.865, de 2004) é bem claro ao vedar essa forma de
creditamento:

()

Uma parte dessas aquisicoes foram destacadas (unificadas em um sé item) nas
planilhas de apurac¢des que serviram de base para a escrituracdo em DACON com
a seguinte denominacdo: “PIS/COFINS SUSPENSAQO”. Intimamos a Interessada,
através item “b” do Termo de Intimagdo Fiscal n? 2.529/2022 (fls. 465-482), a
comprovar e esclarecer tal lancamento. Em resposta, a Interessada informa o
seguinte:

Em relagio ao item “b", a requerente apresenta os documentos
comprobatérios localizados em sua base. Esclarece, também, que os créditos
escriturados com a designacido “valor suspensdo Pis e Cofins ref, 06/2012" e “valor
suspensdo Pis e Cofins ref. 08/2012° se referem a reclassificacoes de itens que foram
lancados com suspensdo de PIS e COFINS indevidamente pois o fornecedor ndo aplicou
a suspensio na nota. Devido a este fator houve a reclassificagio para apropriagio de
crédito (Doc_Comprobatorios001, Doc_Comprobatories002, Doc_Comprobatorios003 e
Dac_Comprobatorios004)

Nas cdpias dos documentos fiscais comprobatdrios, apresentados as fls. 880 a
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1.826, constam notas fiscais de saida, emitida por fornecedores com “CST 09 -
Operagdao com Suspensdo da Contribuicdo”, sua grande maioria constando
observagdes como dos exemplos abaixo:

“SAIDAS COM SUSPENSAO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS,
CONFORME DISPOSTO NA LEI No 10.865/2004, ART. 40 - ADE 67 DE 10/11/2010
(D.O.U. DE 30/11/2010)”

“SAIDA COM SUSPENSAO DO PIS/PASEP E DA COFINS | LEI No 108652004 ART 40
b ADE No 67 DE | 10 DE NOVEMBRO DE 2010”

Ou seja, a Interessada foi beneficiada com a aquisi¢ao de insumos com suspensao
da contribuicdo sob égide do art. 40 da lei n2 10.865/2004, ou seja, aquisicGes
sem o pagamento das contribuicGes por parte dos fornecedores, por se
credenciar como empresa preponderantemente exportadora.

(...)
Glosa 2 - “Nao Se Enquadram ao Conceito de Insumo”

A andlise das aquisicdes dos bens utilizados como insumos, que compuseram a
base de célculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das
verificagGes feitas nas EFD-Contribuicdes e das informagdes das Notas Fiscais
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eletronicas (NF-e) de entrada, disponiveis no ambiente SPED. Pode-se confirmar
os itens apurados como créditos, tanto em razao da efetividade das respectivas
operacgdes, quanto pelos valores envolvidos, porém ndo podem ser considerados
insumos dentro do processo produtivo da Interessada as seguintes aquisi¢es:
“COPO DESC AGUA PAPEL 200ML”, “AREIA PARA MINI JARDIM VIVEIRO DE
MUDA”, “CHUVEIRO MAXI DUCHA 220V / 4400W LORENZE” “ e “SABONETE
LIQUIDO BB 20 L”.

Glosa 3 - “Embalagem de Transporte”

Foram glosados itens referentes a aquisicdo de embalagens de transporte e
material para fabricacdo de embalagens de transporte, que sdo incorporados ao
produto apenas apds o final do processo produtivo com o fim de acondicionar os
produtos para transporte. Incluem-se nesta categoria as aquisicdes de “TINTA
LARANJA VD R44 MATTHEWS SWEDOW” “ADESIVO CORAGUM 626" e
“TINTA;IMPRESSORA MARSH VJ2320;PRETAMS5124”, conforme descrito as pdaginas
151-163 do Laudo/Parecer Técnico da Escola Superior de Agronomia “Luiz de
Queiroz” (ESALC), sobre o Processo Produtivo da empresa Fibria Celulose S/A.

(...)
Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada”

Para comprovacdo das despesas, o contribuinte apresentou, em atendimento ao
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e Intimacédo Fiscal (MPF- D n2 08.1.80.00-
2014-00016-7) (fls. 33-34), relacdo de planilhas “Composicdo dos créditos-
JANaJUN-2013" (fls. 36-38), com a relacdo dos créditos escriturados em DACON,
para cada periodo de apuragao.
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Nessas planilhas, o contribuinte escriturou créditos a rubrica “02. Bens Utilizados
como Insumos”, periodo de apuracdo 08/2012, no valor (base de célculo) de RS
55.663.337,95, com crédito correspondente COFINS de RS 4.230.413,21. Foi
verificado, porém, que o somatdrio dos créditos nessa rubrica, para esse periodo
de apuracdo, somava (em base de calculo) RS 53.763.699,34, com crédito
correspondente de COFINS de RS 4.086.041,15. Assim sendo, resta uma diferenca
de RS 1.899.638,60 sem comprovacdo e que, portanto, serad glosado na presente
apuragao.

()

Os créditos glosados sob a rubrica DACON “02.Bens Utilizados como Insumos”
pelas motivagées “Glosa 1 - Bens Adquiridos Sem o Pagamento das
ContribuicGes”, “Glosa 2 - Nao se Enquadram ao Conceito de Insumo”, “Glosa 3 -
“Embalagem de Transporte” e “Glosa 4 - “Despesa Ndo Comprovada” encontram-
se relacionados no Anexo Il ao presente Relatério de Diligéncia, perfazendo o
seguinte total, por periodo de apuragao:

()

Aquisicao de Servigos Utilizados como Insumos
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Planilhas 03.Serv. Utilizados como Insumo
Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada”

Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimagdo Fiscal n2 2.529/2022 (fls.
465-482), a apresentar documentos comprobatérios do direito creditério,
escriturados a rubrica DACON “03. Servicos Utilizados como Insumos”, conforme
destaque abaixo:

a) Apresentar copia em pdf dos documentos comprobatdrios (notas fiscais) dos
créditos escriturados em DACON relativo aos periodos sob andlise, a rubrica
“03.Servigos Utilizados como Insumos”, nas planilhas “2012.07 — Composi¢cdo”,
“2012.08 — Composicdo” e “2012.09 - Composi¢Go”, apresentadas em
atendimento ao Termo de Inicio de Diligéncia Fiscal (fls. 33-34), constantes do
Anexo |.

Parte dos créditos foram devidamente comprovados, porém restaram aquisicoes
em que a Interessada nao logrou éxito. Assim sendo, também para aquisicées de
servicos utilizados como insumos, sob a mesma fundamentacdo acima (“Glosa 4 —
Despesa Nao Comprovada”), foram realizadas glosas por ndo comprovacao das
aquisicdes/créditos escriturados.

Glosa 2 - “Nao Se Enquadram ao Conceito de Insumo”

A andlise das aquisicdes dos servicos utilizados como insumos, que compuseram a
base de célculo dos créditos de PIS/PASEP e COFINS, foi realizada a partir das
verificagGes feitas nas EFD-Contribuicdes e das informacdes das Notas Fiscais
eletronicas (NF-e) de entrada, disponiveis no ambiente SPED, assim como das
planilhas apresentadas em atendimento ao Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal e Intimacdo Fiscal (MPF- D n? 08.1.80.00-2014-00016-7) (fls. 33-34), relacdo
de planilhas “Composicdo dos créditos-JANaJUN-2013" (fls. 36-38), com a relagdo
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dos créditos escriturados em DACON, para cada periodo de apuragao.

Péde-se confirmar os itens apurados como créditos, tanto em razdo da
efetividade das respectivas operagdes, quanto pelos valores envolvidos, porém
ndo podem ser considerados insumos dentro do processo produtivo da
Interessada as seguintes aquisi¢des: “INTERMEDIACAO ENERGIA ELETRICA”. Para
a verificagdo da qualidade de insumo dentro do processo produtivo, o
contribuinte foi intimado a apresentar documentos comprobatdérios, porém fez a
apresentacdo de somente uma nota fiscal do fornecedor Enertrade
Comercializacdo e Servicos de Energia S A, CNPJ n2 04.149.296/0001-13,
disponivel em “Documentos Comprobatérios — Outros — Notas Fiscais” (fls. 493-
507). Na NF n2 00004433, a discriminacdo do servico diz tratar-se de “Prest.

I”

Servigo Intermediagdo Comercia

Entende-se que o conceito de intermediagdo comercial ocupa espa¢o fora do
processo de producdao do bem. Assim sendo, levando-se em consideracdao os
critérios definidos no Parecer Normativo COSIT/RFB n2 05, de 17 de dezembro de

2018, com base no que foi estabelecido pela Primeira Se¢ao do Superior Tribunal
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de Justica no Recurso Especial 1.221.170/PR, tal servico (“INTERMEDIACAO
ENERGIA ELETRICA”, prestado por Enertrade Comercializacdo e Servicos de
Energia S A, CNPJ n2 04.149.296/0001-130) carece de essencialidade e relevancia
ndo podendo ser considerado como insumo na produc¢ao do bem, sendo entdo
destacado para glosa. Destaque-se que as duas outras notas fiscais solicitadas
para comprovacdo (NF2 4351 e 4513), do mesmo fornecedor, ndo foram
apresentadas.

Os créditos glosados sob a rubrica DACON “03.Servicos Utilizados como Insumos”
pelas motivacdes “Glosa 4 - “Ndo Comprovacdo das Despesas” e “Glosa 2 - Ndo se
Enguadram ao Conceito de Insumo” encontram-se relacionados no Anexo Ill ao
presente Relatdrio de Diligéncia, perfazendo o seguinte total, por periodo de
apuracgao:

()

Despesas de Energia Elétrica e Energia Térmica, inclusive sob a forma de Vapor
Planilhas 04.Desp. Energia Elétrica

Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada”

Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimagéo Fiscal n2 2.529/2022 (fls.
465-482), a apresentar documentos comprobatérios do direito creditério,
escriturados a rubrica DACON “03. Servicos Utilizados como Insumos”, conforme
destaque abaixo:

()

No Anexo Il do Termo de Intimacgdo Fiscal n? 2.529/2022 (fls. 465-482), contava
apenas a solicitagdo de apresentacdo de uma conta/nota fiscal, porém a
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Interessada ndo logrou éxito. Em “Resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n.
2.529/2022 (fls. 490-492), a interessada informou sobre o presente item: “No que
diz respeito ao item “d”, apesar dos esforgos envidados pela requerente, nao foi
possivel localizar a documentacao solicitada em sua base”.

Assim sendo, também para aquisicdes de energia elétrica, sob a mesma
fundamentacdo acima (“Glosa 4 — Despesa Ndo Comprovada”), foi realizada a
glosa por ndo comprovacdo das aquisicdo/crédito escriturado, relacionados no
Anexo IV ao presente Relatdrio de Diligéncia, perfazendo um total, por periodo de
apuragao:

(-..)

Despesas com Fretes na Aquisicdo de Insumos
Planilhas 02.Serv. Utilizados como Insumo
DocComprobatérios007

Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada”

Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimagéo Fiscal n2 2.529/2022 (fls.
465-482), a apresentar planilha em que relacionasse informacdes sobre os fretes
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tomados como créditos da ndao-cumulatividade, escriturados no Bloco D100 — EFD
Contribuig¢Ges e na rubrica DACON “03. Servigos Utilizados como Insumos” relativo
a todo o periodo de apurac¢do (3T/2012), conforme destaque abaixo:

g) Com relagdo aos créditos escriturados no Bloco D100 das EFD Contribuigées,
apresentar arquivo contendo planilha digital editdvel, contendo cada item dos
quais tomou crédito, conforme modelo abaixo, segregadas por periodo de
apuragdo (més):

()

Em “Resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n. 2.529/2022 (fls. 490-492), a
interessada apresentou a planilha “Doc004.xlIsx” (fl. 868) em que consta os fretes
langados a rubrica DACON “03. Servigos Utilizados como Insumos” relativo ao
periodo de apuracdo de 07/2012. Os demais periodos do trimestre ndo foram
apresentados os dados que serviriam de base para a andlise do direito creditério.

Em 07/10/2022, através do Termo de Intimagdo Fiscal n2 3.936/2022 (fls. 1.907-
1.908) a Interessada foi novamente intimada a apresentar os dados faltantes. Em
13/10/2022, em “Resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal 3936 2022” (fls. 1.914-
1.917), a interessada apresenta a planilha “Doc_Comprobatorio.xIsx” (fl. 1.917).

Na andlise aos dados apresentados em relacdo aos fretes dos periodos de
apuragdo, foi constatado que a Interessada ndo conseguiu apresentar as
informagdes minimas a andlise e comprovacdo do direito creditério. Quando foi
possivel, através de consultas externas nos sistemas Nota Fiscal Eletrbnica e
Conhecimento de Transporte Eletronico, ainda que os dados apresentados fossem
incompletos, em sendo considerado crédito da ndo cumulatividade, foram
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mantidos os valores escriturados. Para os demais, sob a motivacdo “Glosa 4 -
Despesa Nao Comprovada” ja descrita acima, os créditos aos quais ndo foram
apresentadas as informagdes minimas a andlise e comprovagdo do direito
creditério foram glosados.

Glosa 5 - “Frete na Aquisicio de Bens Adquiridos Sem o Pagamento das
Contribuigdes”

Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimag&o Fiscal n? 2.529/2022 (fls.
465-482), a apresentar planilha eletrénica com informagdes sobre os fretes
escriturados no Bloco D100 das EFD-Contribuicdes do periodo. Essas despesas
com fretes foram escrituradas em DACON a rubrica “03. Servicos Utilizados como
Insumos”. Em Atendimento, a Interessada apresentou as planilhas “Doc004.xls”
(fl. 868) e “Doc_Comprobatorio.xlsx” (fl. 1.917).

Foi verificado que a Interessada incluiu despesas de fretes na aquisicdo de bens
que sdo utilizados como insumos dentro do processo produtivo, porém observa-
se a inclusdo de fretes na aquisicdao de bens em que ndo houve a incidéncia das
contribuicdes, tais como: CAL VIRGEM, ACIDO FORMICO 85%, ACIDO SULFURICO
98%, ADUBOS, CALCARIO CALCITICO CACO3 > 90%, HIPOCLORITO DE SODIO,
METANOL (CH30H), SODA CAUSTICA LIQUIDA 50%, etc.
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(...)

Como se denota dos dispositivos acima mencionados, o frete pago na aquisicao
de insumos, bens para revenda e ainda destinados ao imobilizado também gera
direito a crédito, porém com as seguintes restri¢des:

1) desde que suportado pelo comprador e
2) o item adquirido gere o mesmo direito.

Dessa forma, se ndo for permitido o creditamento em relagdao ao bem adquirido,
os itens integrantes de seu custo de aquisi¢cao, neste caso o frete, também nao é
permitido a apuragao de créditos.

Assim sendo, os créditos glosados sob a rubrica DACON “03. Servigos Utilizados
como Insumos” pelas motivacdes Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada” e Glosa 5
- “Frete na Aquisicdo de Bens Adquiridos Sem o Pagamento das Contribuicées”
encontram-se relacionados no Anexo V presente Relatério de Diligéncia,
perfazendo o seguinte total, por periodo de apuracao:

(..r)

Outros Créditos

Planilhas 2012.07 — Composicao Ficha 06A e 16A
Glosa 4 - “Despesa Nao Comprovada”

Intimamos a Interessada, através do Termo de Intimagdo Fiscal n2 2.529/2022 (fls.
465-482), item “)”, a apresentar a fundamentagdo legal, documentagdo
comprobatdria e informagGes quanto a ajuste de crédito efetuado a rubrica “22.
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Ajustes Positivos de Créditos”, referente ao Periodo de apuragdo 07/2012.

Em “Resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n. 2.529/2022 (fls. 876-879), a
interessada informou:

Por fim, em relacdo ao item “j", a requerente esclarece que ndo foi possivel
localizar informagdes e documentacdo comprobataria em relacdo a rubrica “22. Ajustes
Positivos de Crédito”,

Assim sendo, também para o ajuste positivo de crédito, efetuado a rubrica “22.
Ajustes Positivos de Créditos”, periodo de apuragdo de 07/2012, no valor de RS
34.470,20 (PIS) e RS 158.771,84 (Cofins), referente, exclusivamente, a receitas
tributadas no mercado interno, sob a mesma fundamentacdo acima (“Glosa 4 —
Despesa Ndo Comprovada”), foi realizada a glosa por ndo comprovagdo das
aquisicdo/crédito escriturado.

IX - DA CONSOLIDACAO DOS CREDITOS APURADOS
No Anexo VI, foram totalizadas as glosas efetivadas més a més.

Com base nos dados de receitas informadas em DACON e os ajustes efetuados no
tépico VI - DA CONTRIBUICAO DEVIDA/MES, novo rateio proporcional foi
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calculado e descrito no tépico VIl — ANALISE DAS RECEITAS E FATOR DE RATEIO,
utilizado para o cdlculo dos créditos divididos em relacdo a Receita Bruta Nao-
Cumulativa - Tributada no Mercado Interno, Receita Bruta Ndo-Cumulativa —
Exportacdo e Receita Bruta Ndo-Cumulativa — Nao Tributada no Mercado Interno,
demonstrados no Anexo VIII, conforme resumo abaixo:

(...)
X — DO CALCULO DAS DEDUCOES DOS CREDITOS

Como demonstrado no tépico VI - DA CONTRIBUICAO DEVIDA/MES, o
contribuinte tem valores de contribuicdo ndo-cumulativa a deduzir dos créditos.
Como foram realizadas glosas nos créditos escriturados conforme ja descrito, os
valores a deduzir dos créditos para quitacao das contribuicdes também mereceu
ajustes, conforme demonstrado no Anexo VI, calculando, por fim o saldo passivel
de ressarcimento/Compensacio.

XI - SALDO CREDOR DISPONIVEL PARA RESSARCIMENTO/COMPENSAGAO

Neste ponto, considerando o exposto até o presente momento, torna-se possivel
para esta Auditoria manifestar-se conclusivamente em relacdo aos Pedidos de

(@]
2 Ressarcimento de Saldo Credor da COFINS Nao-Cumulativas. Assim, vejamos:
E
—
= Més Apuragio do Credito jun2 | ago2 | set12 |3 Trim2012
Z Tipe de Tributo Cofins Ndo-Cumulativa - Exportagdo
= Numero do PER 23402.13506.161012.1.1.09-3914
E Numero de Processo Atribuido 10880 945022/2013-19
= Crédito da Cofins-Exportagio (RS) 10.234.886,85| 8.681.450,77| 8.901.561,36| 27.817.698,98
> Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir da
O 2 5 51 1085 19
o Cotins (RS) 1783144 22 8 298 85 06 598 41 958 041 48
D T2t T

Saldo de Creditos Passieis de

Ressarcimento/Compensagio (RS) 8.451.742,63| 8.613.161,92| 8.794.962,95| 25.859.857,60

XIl - DAS COMPENSACOES

O PER 23402.13506.161012.1.1.09-3914 solicita um crédito relativo a Cofins Nao-
Cumulativa — Exportacdo no valor de R$28.307.855,29, sendo que esse valor foi
utilizado integralmente em compensacdes. Em funcdo dos ajustes propostos no
presente Relatério de Diligéncia, o valor reconhecido passivel de
ressarcimento/compensacdo é de R$25.859.857,50. Assim sendo, uma vez que o
saldo é insuficiente para compensacdo de todas as DCOMP, as homologacdes
serdo feitas levando-se em consideracdo a ordem dos débitos proposta pelo
proprio contribuinte quando do envio das mesmas, até o limite do direito
creditério reconhecido, relacionados no Anexo IX.

IV — DA ALEGACAO DE NECESSIDADE DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRACAO
PARA EXIGENCIA DE PIS/COFINS
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O recorrente se insurge contra as conclusdes da diligéncia fiscal sobre a apuracao
incorreta dos débitos das contribuicdes pelas seguintes razdes, conforme sua “manifestacdo ao
relatério de diligéncia fiscal”:

3.2. Necessaria lavratura de auto de infracdo para exigéncia de PIS/COFINS

Conforme se verifica do topico “VI — Da contribuicdo devida/més”, o AFRFB
presumiu que as saidas relacionadas no Anexo IV ao TIPF n. 1730 deveriam ser
reclassificadas de CST 07 — Operagdo Isenta da Contribui¢dao para CST 01 —
Operacgdo Tributdvel a Aliquota Base, sob o fundamento de que a requerente ndo
logrou comprovar documentalmente as operagdes em comento.

Diante da reclassificacao realizada pelo AFRFB, as receitas tributaveis no periodo
de apuracdo de agosto e setembro de 2012 foram majoradas em R$1.500,00 e
R$90.206.02, respectivamente, ensejando a incidéncia das contribuicdes ao PIS e
da COFINS pelas aliquotas ndo-cumulativas.

(..))

Veja-se, portanto, que o AFRFB, em sede de diligéncia em processo envolvendo
despacho decisério procedeu a verdadeira constituicdo de crédito tributario.

Ocorre que os arts. 142, 144 e 149, do Cdédigo Tributario Nacional (“CTN”)
prescrevem que o crédito tributario deve ser constituido por meio de

lancamento fiscal, isto é, auto de infracdo, ndo despacho decisério ou em

procedimento de avaliacdo do direito creditério em sede de diligéncia ja no
ambito do CARF.

Assim, ndo poderia a fiscalizacdo modificar a base de cdlculo das contribuicdes,
pois, ainda que se entenda que a requerente deixou de nela considerar as
supostas receitas, tal equivoco ndo poderia ser corrigido em sede de declaragdes
de compensacdo, tampouco ao arrepio do prazo decadencial, hd muito verificado
no presente caso, tanto pelo art. 150, paragrafo 42, quanto pelo art. 173, inciso |,
ambos do CTN.

Sem razdo o contribuinte. Com efeito, o PIS e a COFINS a serem recolhidos no

regime ndo-cumulativo sdo aqueles obtidos dos saldos calculados pelo contribuinte em cada
periodo de apuracdo: o contribuinte calcula seus débitos e créditos e desconta, dos débitos
calculados, os créditos respectivos. Se deste calculo resultar saldo credor, podera transferir este
saldo para o periodo seguinte, ou pedir ressarcimento, em espécie ou mediante compensacao
com outros tributos, a depender do caso; se resultar saldo devedor, deverda proceder ao
recolhimento deste aos cofres publicos.

E 0 que estabelecem as Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 22 Para determinacdo do valor da contribuicdo para o PIS/Pasep aplicar-se-

3, sobre a base de cdlculo apurada conforme o disposto no art. 12, a aliquota de
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

()
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar

créditos calculados em relacdo a:

(...)

§ 12 O crédito sera determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista no art.

22 sobre o valor:

(...)

§ 42 O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses
subsequentes.

(...)
Nesse mesmo sentido, a IN RFB n2 900/08, vigente a época dos fatos:
SECAO IlI

DO RESSARCIMENTO DE CREDITOS DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP E DA
COFINS

Art. 27. Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na
forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 32 da Lei
n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que ndo puderem ser utilizados no

desconto de débitos das respectivas contribuicoes, poderdo ser objeto de

ressarcimento, somente apds o encerramento do trimestre-calendario, se
decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:

()

Art. 28. O pedido de ressarcimento a que se refere o art. 27 sera efetuado pela
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pessoa juridica vendedora mediante a utilizagdo do programa PER/DCOMP ou, na
impossibilidade de sua utilizacdo, mediante peticdo/declaracdo em meio papel
acompanhada de documentac¢do comprobatéria do direito creditério.

§ 12 O pedido de ressarcimento dos créditos acumulados na forma do inciso Il do
caput e do § 32 do art. 27, referente ao saldo credor acumulado no periodo de 9

de agosto de 2004 até o final do 12 (primeiro) trimestre-calendario de 2005,
somente podera ser efetuado a partir de 19 de maio de 2005.

§ 22 Cada pedido de ressarcimento devera:

| — referir-se a um Unico trimestre-calendario; e

Il — ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestre-calendario,

liguido das utilizacoes por desconto ou compensacdo.

Ora, de imediato se observa que, para a correta andlise dos pedidos de
restituicdo/ressarcimento/compensa¢do, devem ser auditados n3do apenas os créditos
apresentados, mas também os débitos apurados; a alteracdo em qualquer destes elementos ira
influenciar no resultado do saldo do trimestre, seja ele credor ou devedor. Somente apds a
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obtencdo do saldo correto, sera possivel mensurar se houve realmente valores pagos pelo
contribuinte de forma indevida ou a maior que o devido, bem como quantifica-los.

A Autoridade Tributdria, a partir do quanto determinado na Resolugdo deste CAREF,
realizou procedimento fiscal para apurar se o contribuinte realmente possui algum valor a ser
ressarcido, bem como para quantificar esse eventual direito creditdrio. Portanto, entendo correto
o procedimento realizado pela Autoridade Fazendaria ao quantificar ndo apenas os créditos do
contribuinte, mas também os seus débitos, para, ao final, apurar o saldo do periodo.

Em relagdo ao argumento apresentado pela defesa de que o langamento de oficio
era imprescindivel, pois seria necessario constituir o crédito tributario, devo destacar que a
matéria ja se encontra pacificada na instancia administrativa, nos termos da Simula Vinculante
CARF n? 159:

N3o é necessaria a realizacdo de langamento para glosa de ressarcimento de
PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base

de calculo das contribuicées. (Vinculante, conforme Portaria ME n? 410, de
16/12/2020, DOU de 18/12/2020)

O langamento de oficio mencionado pelo recorrente somente seria necessario caso
o resultado do procedimento fiscal desenvolvido pelo Auditor-Fiscal indicasse que o contribuinte,
ao invés de ter saldos credores, tivesse saldos devedores. O aumento dos débitos, enquanto
estiverem apenas consumindo os créditos por deducdo na escrita fiscal, ndo devem ser objeto de
langamento; contudo, caso ultrapassem os créditos e surjam saldos devedores, o Auditor-Fiscal
devera constituir este crédito tributario, a fim de que possa ser cobrado do contribuinte.

Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

V_—- DA APROPRIACAO DOS CREDITOS REFERENTES AO FRETE
INDEPENDENTEMENTE DA TRIBUTACAO DO INSUMO

O recorrente se insurge contra as conclusdes da diligéncia fiscal sobre a glosa de
créditos relativos a Embalagem de Transporte pelas seguintes razdes, conforme sua “manifestacao
ao relatorio de diligéncia fiscal”:

A celulose produzida pela fabrica depende de logistica especifica para seu
deslocamento, por exemplo, entre o estabelecimento fabril até o porto. O
produto é armazenado em barracdes para transporte ao Portocel, para posterior
carregamento de navios que os levardo ao consumidor final.

O transporte e movimenta¢do do respectivo produto depende dos dispéndios
com itens de embalagem, etiquetas e afins para que seja devidamente
acondicionado e identificado e ndo perca sua qualidade, o que revela sua
essencialidade e relevancia a atividade da requerente.
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Nesse sentido, o acdérddo n. 9303-009.669, de 16.10.2019, que afastou o
posicionamento restritivo do fisco de que o material de embalagem destinado ao
transporte nao seria passivel de creditamento:

Apesar da irresignagao do recorrente, conforme se verifica do resultado da
diligéncia fiscal, os itens glosados sao utilizados somente apds finalizado o processo produtivo, e
nao se referem a “embalagem de venda” (que gera crédito), mas tdo somente a embalagem de
transporte, que apesar de ser essencial as atividades da empresa, ndo é essencial ao processo
produtivo em si, dele ndo fazendo parte.

Nesse contexto, voto por negar provimento a este pedido.

VI - DA APROPRIACAO DOS CREDITOS REFERENTES AO FRETE
INDEPENDENTEMENTE DA TRIBUTACAO DO INSUMO

O recorrente se insurge contra as conclusdes da diligéncia fiscal sobre a glosa de
fretes relativos a produtos adquiridos sem a incidéncia das contribuicdoes pelas seguintes razdes,
conforme sua “manifesta¢ao ao relatério de diligéncia fiscal”:

De acordo com o AFRFB, parte dos fretes ndo seriam passiveis de creditamento
sob o entendimento de que estariam vinculados a “aquisicdo de bens em que ndo
houve a incidéncia das contribuicbes” de modo que, “se ndo for permitido o
creditamento em relagGo ao bem adquirido, os itens integrantes do seu custo de
aquisicdo, neste caso o frete, também ndo é permitido a apuragdo de créditos”.

No entanto, a conclusdo do AFRFB ndo merece prosperar, ja que o frete, por si so,
configura insumo — essencial e relevante para o transporte de bens utilizados na
producdo —, ndo havendo que se cogitar da relagcdo de acessério x principal.

De fato, se o bem adquirido representar ou ndo insumo creditavel, mas o frete
incorrido pelo adquirente, ele em si, ndo esbarrar nas vedagdes contidas nos
incisos | e Il do paragrafo 22 do art. 32 das Leis n. 10637 e n. 10833, a pessoa
juridica estard autorizada a apropriar o crédito sobre o frete incorrido na
aquisi¢do do insumo.

A guestdo sobre o conceito de insumos para fins de creditamento no regime ndo-
cumulativo do PIS e da COFINS foi decidida no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
representativo da controvérsia e afetado para julgamento sob o rito dos Recursos Repetitivos.

Tratava-se de um caso concreto de empresa do ramo alimenticio que pleiteava o
creditamento sobre os valores relativos as despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricacao",
englobando: 34gua, combustiveis e lubrificantes, veiculos, materiais e exames laboratoriais,
equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conducoes,
Despesas com Vendas", incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos, viagens,
conducoes, fretes, prestacdo de servicos - PJ, promoc¢des e propagandas, seguros, telefone e
comissoes.
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O STJ, apds definir, em abstrato, como deveria ser aferido o conceito de insumo,
aplicou a tese juridica ao caso concreto em julgamento, determinando o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custos e despesas com: dgua, combustiveis e
lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecao
individual (EPI), excluindo a possibilidade de creditamento do frete, nos termos do voto-vogal do
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, pégs. 38/39 do REsp n21.221.170/PR:

EMENTA
()

1. Discute-se nos autos o conceito de insumos previsto no art. 39, Il, das Leis n%
10.637/02 e 10.833/03 para fins de deducdo de créditos da base de calculo do Pis
e da Cofins na sistematica ndo cumulativa.

()

4. S50 "insumos", para efeitos do art. 39, 1, da Lei n. 10.637/2002, e art. 39, II, da
Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servigos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na impossibilidade
mesma da prestacdo do servigo ou da producdo, isto é, cuja subtracdo obsta a
atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto
ou servico dai resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevancia, a
pertinéncia e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste
de subtracdo”, que é a prdpria objetivacdo da tese aplicavel do repetitivo, a
revelar a imprescindibilidade e a importancia de determinado item - bem ou
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servico - para o desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada pelo
contribuinte.

5. Segundo o conceito de insumo aqui adotado ndo estdo a priori incluidos os

seguintes "custos" e "despesas" da recorrente: gastos com veiculos,

ferramentas, seguros, viagens, conducdes, comissdo de vendas a representantes,
fretes (salvo na hipétese do inciso IX do art. 32 da Lei n2 10.833/03), prestacbes

de servicos de pessoa juridica, promogdes e propagandas, telefone e comissdes. E
que tais "custos" e "despesas" (“Despesas Gerais Comerciais”) ndo sao

essenciais, relevantes e pertinentes ao processo produtivo da empresa que atua

no ramo de alimentos, de forma que a exclusdo desses itens do processo

produtivo ndo importa a impossibilidade mesma da prestacdo do servico ou da
produgdo e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do servi¢o ou produto e
ndo ha obrigacdo legal para sua presenca.

Em outro trecho do REsp n? 1.221.170/PR, o Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, a pdag. 144, esclarece o resultado do julgamento:

Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu
voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente

E 24




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3402-012.148 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.945022/2013-19

em relacdo aos "custos" e "despesas" com agua, combustivel, materiais de
exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de
protecdo individual - EPI.

Ficaram de fora gastos com veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes,

comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo na hipétese do inciso IX do

art. 32 da Lei n2 10.833/03), prestagdes de servicos de pessoa juridica, promogdes

e propagandas, telefone e comissoes.

Ou seja, no proprio REsp n? 1.221.170/PR, foi decidido que ficam de fora gastos

com fretes, salvo na hipdtese do inciso IX do art. 32 da Lei n2 10.833/03.

No caso do frete nas aquisicdes de insumos, considerado de forma isolada
(auténoma), ndo gera créditos de PIS e de Cofins, pois é dispéndio realizado antes de iniciada
qualquer etapa do processo produtivo do adquirente. Os insumos sdo transportados do

fornecedor ao adquirente, que os recebe, armazena, e, em determinado momento, os encaminha
para o setor de producgao, onde se iniciard o seu processamento.

Vejamos o que consta no art. 32, inciso Il, da Lei n2 10.833/2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar

créditos calculados em relacao a:

(..))

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacao de venda, nos casos dos

incisos | e I, guando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Observe-se que a lei concede, no inciso IX do caput do art. 32, o creditamento sobre
o frete na operagdo de venda, mas silencia em relacdo ao frete na operacdo de compra/aquisicdo,
o que indica, a toda evidéncia, que seu creditamento ndo estd permitido, como ja decidido

expressamente no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR.

Se assim nao fosse, teria sido desnecessario ressalvar que o frete que poderia gerar
crédito seria aquele referente a operagdes de venda, bastando ao inciso IX conter o texto
“armazenagem de mercadoria e frete”, e ndo “armazenagem de mercadoria e frete na operacao
de venda”. Como é de amplo conhecimento, é regra de Hermenéutica que “a lei ndo usa palavras
ou expressoes inuteis”.

Da mesma forma, sabe-se que o direito utiliza, na interpretacao das leis, a maxima
“o que a lei ndo incluiu é porque desejou excluir, ndo devendo o intérprete inclui-la”, ou inclusio
unius alterius exclusio. Se a lei ndo incluiu o frete de compra dentre os itens geradores de crédito,
é porgue desejou exclui-lo.

Contudo, tendo em vista que, nos termos do art. 289 do Decreto n2 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR), o custo do frete integra o custo de aquisicdo dos
insumos, admite-se que este dispéndio, de forma indireta, como um componente do custo dos
insumos, possa gerar crédito.

E 25



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3402-012.148 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.945022/2013-19

Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas_utilizadas
serd determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos

estoques existentes, de acordo com o Livro de Inventario, no fim do periodo de
apuracdo (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 14).

§ 12 O custo de aquisicdo de mercadorias destinadas a revenda compreendera
os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos
devidos na aquisicdo ou importacdo (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 13).

§ 22 Os gastos com desembaraco aduaneiro integram o custo de aquisicao.

§ 32 Nao se incluem no custo os impostos recuperaveis através de créditos na
escrita fiscal.

Deste contexto advém uma importante consequéncia: o crédito gerado pelo frete
na aquisicdo de insumos ndo é obtido com o puro e simples registro, na escrituragao fiscal, do PIS
e da Cofins incidentes sobre a operacdo de transporte. Este valor, como demonstrado, ndo consta

do rol de operacdes elencados no art. 32 da Lei n2 10.833/2003 como passiveis de gerar crédito.

O procedimento que o contribuinte deve realizar é acrescer o custo deste frete ao
custo do seu insumo, como lhe permite o ja citado art. 289 do Decreto n2 3.000/99, e sobre a valor
total da aquisicao fazer incidir a aliquota do PIS e da Cofins.

Esta diferenca na forma de apuracdo do crédito é de extrema relevancia, tendo em
vista casos em que (i) a aliquota das contribuicdes incidente sobre os insumos pode ter sido
reduzida (por exemplo, nas hipoteses de crédito presumido agroindustrial), nos quais o valor do
crédito apurado serd inferior aquele que incidiu sobre o frete; (ii) os insumos (ii.1) sdo tributados
pelas contribuicdes a aliquota zero; (ii.2) sdo NT — ndo-tributados; (ii.3) sdo isentos; (ii.4) estdo
com a tributacdo suspensa; e (ii.5) estdo sujeitos ao regime monofasico, e (iii) o insumo
transportado gera crédito que nado é ressarcivel, somente podendo ser utilizado para deducdo na
escrita fiscal, hipdteses nas quais a operacao de aquisicdo ndo ird gerar crédito ressarcivel, seja
sobre o insumo, seja sobre o frete respectivo.

Neste sentido entendeu o Superior Tribunal de Justica (STJ), quando do

julgamento do Recurso Especial n? 1.632.310/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
Publicacdo em 15/12/2016:

2. Caso em que pretende a empresa - distribuidora/varejista de combustiveis,

contribuinte de PIS/PASEP e COFINS ndo cumulativos submetidos a aliquota zero
pelas receitas auferidas na venda de combustiveis, creditar-se pelo valor do frete

pago na aquisicdo dos combustiveis junto as empresas produtoras/importadoras

dos mesmos, ou empresas distribuidoras/varejistas antecedentes na cadeia,
estando as empresas produtoras/importadoras sujeitas a uma aliquota maior dos
referidos tributos (tributacdo monofasica) e as demais a aliquota zero.

3. Com efeito, a luz do principio da ndo cumulatividade, e considerando que o

frete (transporte) integra o custo de aquisicio das mercadorias destinadas a

revenda (regra estabelecida pelo art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art.
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289, § 19, do Decreto n? 3000/99 - RIR/99), o creditamento pelo frete pago na
aquisicdo (entrada) somente faz sentido para a segunda empresa na cadeia se
esse mesmo frete, como receita, foi tributado por ocasido da exacao paga pela
primeira_empresa na cadeia (receita da primeira empresa) quando vendeu a

mercadoria (saida) e sera novamente tributado na segunda empresa da cadeia
como receita sua quando esta revender a mercadoria (nova saida). Assim, com a
entrega do creditamento, o frete sofrerd a exacdo somente uma uUnica vez na
cadeia, tornando a tributacdao outrora cumulativa em ndao cumulativa.

(...)

6. Desse modo, se a aquisicao dos combustiveis ndo gera créditos pelo seu custo
dentro do Regime Especial de Tributacdo Monofasica, conforme o reconhecido

pela lei e jurisprudéncia, certamente o custo do frete (transporte) pago nessa

mesma _aquisicdo ndo pode gerar crédito algum, visto que, como ji

mencionamos, o frete, por forga de lei (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo
art. 289, § 19, do Decreto n2 3000/99 - RIR/99) é componente do custo de
aquisicdo e o custo de aquisicdo ndo gera créditos nesse regime.

7. Se o frete, por forca de lei (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, §
12, do Decreto n2 3000/99 - RIR/99) é componente do custo de aquisicdo, via de

regra, no regime de tributacdo ndo-cumulativa, o frete pago pelo revendedor na

aquisicdo (entrada) da mercadoria para a revenda gera sempre créditos para o

adquirente, ndo pelo art. 3°, IX, da Lei n. 10.833/2003, mas pelo art. 39, |,

primeira parte, da mesma Lei n. 10.833/2003. Ai, data vénia, o equivoco e

incoeréncia do precedente REsp. n. 1.215.773-RS com os demais precedentes
desta Casa, pois além de pretender criar um tipo de creditamento que ja existia o
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estendeu para situagdes dentro do regime de substitui¢do tributdria e tributagdo
monofasica sem analisar a coeréncia do crédito que criou com esses mesmos
regimes.

8. O citado REsp. n. 1.215.773-RS nao se aplica ao caso concreto. Isto porque,
além de o precedente ndo ter examinado expressamente a questdo referente aos
casos de substituicdo tributaria e tributagdo monofdsica como a do presente
processo (a situagdo do precedente foi a de substituicdo tributdria mas sequer
houve exame expresso disso, o que, data vénia, explica o equivoco da posi¢do
adotada), a_parte final do art. 3°, IX, da Lei n. 10.833/2003 evidencia que o
creditamento pelo frete na operacao de venda somente é permitido para os
casos dos incisos | e Il do mesmo art. 32, da Lei n. 10.833/2003, casos estes que

excepcionam justamente a situacdo da contribuinte ja que prevista no art. 29, §19,
da Lei n. 10.833/2003 (situacdes de monofasia).

Trago precedente do Tribunal Regional Federal da 42 Regido:

i) Apelacdo Civel n2 5002035-71.2021.4.04.7206/SC, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL ROMULO PIZZOLATTI, Data da Decisdo: 13/09/2022:
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E de se observar, contudo, que a orientagdo firmada pelo Superior Tribunal de
Justica, ao interpretar o inciso Il do art. 32 das Leis n2s 10.637, de 2002, e 10.833,
de 2003 (que permite a deducdo de créditos de PIS e COFINS calculados em
relacdo a bens e servicos utilizados como insumos), ndo pode ser aplicada
desconsiderando-se as demais disposicdes da legislacdo de regéncia, muito menos
aquelas normas previstas nas préprias Leis n2s 10.637, de 2002, e 10.833, de
2003, que veiculam hipdteses em que é vedada a deducgdo de crédito.

Pois bem. No caso em exame, a impetrante é comerciante varejista de
combustiveis para veiculos automotores (cf. cldusula quinta do seu ato
constitutivo, evento n? 1, "ANEXOSPET2"). Por outro lado, pretende o
reconhecimento do direito de deduzir créditos, no ambito do regime ndo-
cumulativo do PIS e COFINS (Leis n2s 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, art. 39),
dos valores que paga pelo transporte (frete), desde a refinaria ou distribuidora

até os seus estabelecimentos, dos combustiveis que adquire para revenda, os

guais estdo sujeitos a aliquota zero das contribuicdes (art. 42 da Lei n© 9.718, de

1998, na redacdo dada pela Lei n2 9.990, de 2000, e alteraces posteriores).
Contudo, razdo nao assiste a impetrante, como bem demonstrou o juiz da causa.

E que o art. 32, IX, das Leis n% 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, permite a
deducdo de créditos do "frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e Il,
(...)". Porém, no caso da operacdo de compra de mercadoria para revenda, o frete
nao constitui uma nova hipdtese de deducdo de créditos, mas o seu valor

compoe o valor da aquisicdo dos bens adquiridos para revenda, que serve como
base de célculo dos créditos (custo de aquisi¢do).

Ora, nesse caso, ndo pode a impetrante, como pretende, deduzir os créditos de
PIS e COFINS, por expressa vedagdo do art. 32, §29, |, das Leis n%s 10.637, de
2002, e 10.833, de 2003, in verbis:

(..)

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
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créditos calculados em relagdo a:

(..)

§ 22 Ndo dard direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de
2004)

(..)

Il - da aquisi¢cdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo,

inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuigdo. (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004).

Acresce que, no julgado invocado pela impetrante (REsp 1215773/RS, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Secdo, julgado em 22/08/2012), o Superior
Tribunal de Justica reconheceu o direito da contribuinte concessiondria de
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veiculos deduzir crédito de PIS e COFINS do valor pago pelo frete dos veiculos
adquiridos da fabricante para revenda, o que nao se relaciona ao caso dos autos,
que diz respeito ao frete pago por comerciante varejista de combustiveis. Por
outro lado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica ja analisou caso
idéntico ao presente, ocasido na qual assentou que, "se a aquisicdo dos
combustiveis nao gera créditos pelo seu custo dentro do Regime Especial de
Tributacao Monofasica, conforme o reconhecido pela lei e jurisprudéncia,
certamente o custo do frete (transporte) pago nessa mesma aquisicdo ndo pode
gerar crédito algum, visto que (...) o frete, por forca de lei (art. 13, do Decreto-
Lei n. 1.598/77 e pelo art. 289, § 12, do Decreto n2 3000/99 - RIR/99) é
componente do custo de aquisicdo e o custo de aquisicdo ndo gera créditos

nesse regime". Confira-se:

Enfim, cabe sinalar que pouco importa a alegacdo da impetrante de que o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em casos envolvendo
terceiros estranhos a esta demanda, reconheceu o direito a dedugdo de crédito
de PIS e COFINS dos valores despendidos pelo comerciante varejista com o
transporte dos combustiveis. Apenas importa, no presente caso, que a autoridade
impetrada expressamente se op0s, nos autos, a tese e a pretensdo da impetrante.
Na verdade, se a impetrante pudesse efetivamente obter na esfera administrativa
o reconhecimento do direito aqui postulado, por amparado em decisdes do CARF,
ela nem sequer precisaria agora buscar socorro no Poder Judiciario.

Dessarte, agiu com acerto o juiz da causa ao denegar o mandado de seguranca.
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Ante o exposto, voto por negar provimento a apelagdo.

ii) Apelacdo Civel n? 5003596-58.2019.4.03.6130/SP, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, Data do Julgamento

27/09/2022:
EMENTA

EMBARGOS  DECLARATORIOS. OMISSAO  CONFIGURADA,  AFASTANDO
PENALIDADE ENTAO IMPOSTA. TRIBUTARIO. PIS/COFINS. CREDITOS ORIUNDOS
DO CUSTO DESTACADO DO FRETE DE PRODUTOS SUIJEITOS AO REGIME
MONOFASICO. ART. 032, IX, E ART. 15, Il, DA LEI 10.833/03. VINCULAGAO AOS
INCISOS | E Il DO ART. 032. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. RECURSO
PROVIDO PARA CORRIGIR OMISSAO, FICANDO MANTIDA A IMPROCEDENCIA DO
PEDIDO.

1. A causa tem por objeto o cancelamento de auto de infracdo lavrado com base
na impossibilidade de a autora apurar créditos de PIS/COFINS derivados do custo
de frete destacado e por ela suportado na revenda de produtos sujeitos ao regime
monofasico das contribui¢cbes. A causa foi solucionada em segunda instancia
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tomando por escopo somente a impossibilidade do creditamento no regime
econbmico sujeito a monofasia, sem esmiucar o quanto disposto no art. 039, IX,
da Lei 10.833/03, omissdo que enseja a necessidade de reanalise da causa.
Portanto, acolhem-se os embargos declaratdrios para permitir nova apreciacdo
colegiada, afastando-se, de pronto, a multa imposta com base no art. 1.026, § 29,
do CPC/15, existente ponto omisso quando da oposicdo dos embargos
declaratdrios que ensejaram a penalidade.

()

4. A autora defende que a assuncdo de créditos de PIS/COFINS pelo custo
destacado do frete por ela suportado na revenda de mercadorias sujeitas ao

regime monofasico diferem da assuncdo quanto ao custo de aquisicdo destas

mercadorias, permitindo-se o creditamento por forca do art. 032, IX, e do art.
15, 1, da Lei 10.833/03.

5. Notadamente, como destacado pelo préprio STJ no tema 1.093, o regime
monofasico ndo impede por completo o creditamento pelo contribuinte

intermedidrio, dado que o regime é vinculado aos bens identificados em lei
instituidora, e ndo a pessoa juridica integrante da cadeia econémica. Ou seja,
adquirindo produtos sujeitos ao regime plurifasico, tem aquele intermedidrio o
direito de crédito. Em _interpretacio mais ampla, conclui-se que custos

autondénomos daqueles bens sujeitos a monofasia, caso existente hipdtese legal

permitindo, geram aquele que os suporta o direito de crédito, desde que ele

mesmo sofra a exacdo tributaria das contribuicées.

6. A norma legal expressamente vincula o custo do frete na operagdo de venda as
situacOes de crédito elencadas nos incisos | (bens adquiridos para revenda) e |l

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

(bens e servigos, utilizados como insumo) do aludido art. 32. Ou seja, ndo ha

autonomia na hipétese de creditamento, ficando a possibilidade vinculada a

hipotese de creditamento dos proprios bens objeto do frete suportado pelo

vendedor. Do contrario, seria inécua a mencdo aos dois dispositivos.
Precedentes.

7. Ndo parece ser a exegese legal considerar o custo do frete elemento

autonomo da operacao em que esta inserido — no caso, envolvendo bens ou
servicos sujeitos a incidéncia monofasica do PIS/COFINS -. A expressa mencdo
aos incisos | e Il denota que os custos do frete pelo vendedor somente serao
considerados para fins de creditamento do PIS/COFINS quando a operacio ou a
cadeia _em que estdo inseridos ndo estiverem submetidos ao regime

concentrado das contribuicoes, respeitando as vedacdes contidas nos dois
incisos e a propria légica do sistema.

8. A questao da insercdo nao esta restrita ao destaque do custo em nota fiscal,

permitindo considerar o custo auténomo nesta hipétese. O custo do transporte

deve ser considerado no contexto tributario da operacdo, em sendo aquele

custo exigido para a assung¢do de uma receita (com a revenda da mercadoria) que
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serd ou n3o submetida a recolhimento do PIS/COFINS. Em n3o o sendo, n3o se
admite o creditamento.

9. Adquirindo o intermedidrio bens sujeitos a incidéncia monofasica do
PIS/COFINS, concentrada a tributagdo no fabricante, ndo tera direito a se creditar
do custo do frete na revenda daqueles bens cuja receita ndo serd submetida as
contribui¢ées, harmornizando-se o art. 32, IX, e | e suas alineas da Lei 10.833/03.
Consequentemente, ndo se tem verificado o direito de crédito pleiteado pela

autora.

Nesse mesmo sentido decidiu a Camara Superior de Recursos Fiscais ao julgar
Recurso Especial, conforme Acérddo n2 9303-005.156, Sessdo de 17/05/2017:

Conforme relatado o contribuinte adquire insumos com aliquota zero ou com

suspensdao da incidéncia do PIS e da Cofins e pretende creditar-se dos

servicos de frete contratados para o transporte desses insumos. Porém

como veremos mais a frente ndo ha previsdo legal para o aproveitamento
destes créditos no regime da ndo cumulatividade.

()

Portanto da analise da legislacdo, entendo que o frete na aquisicio de

insumos sé pode ser apropriado integrando o custo de aquisicio do préprio

insumo, ou seja, se o insumo é onerado pelo PIS e pela Cofins, o frete integra o
seu custo de aquisicdo para fins de cdlculo do crédito das contribuicGes. Nao
sendo o insumo tributado, como se apresenta no presente caso, ndao ha

previsdo legal para este aproveitamento.

Neste sentido destaco alguns trechos do voto vencido do acérddo recorrido,
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os quais espelham bem o meu entendimento a respeito do assunto:

()

Conforme ja registrado alhures, repita-se, sendo taxativas as hipdteses
contidas nos incisos dos arts. 32 das Lleis n? 10.637/02 (PIS) e n®
10.833/03 (COFINS) referente a autorizacdo de uso de créditos aptos a
serem descontados quando da apuragao das contribuicbes, somente geram

créditos os custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do

préprio artigo, salvo se os custos e despesas integrarem os valores dos
insumos utilizados na producdo de bens ou na prestacdo de servicos, de
acordo com a atividade da pessoa juridica. Assim, se da com os valores
referentes aos fretes.

Também ja foi manifestado acima que, em conformidade com o prescrito no art.
39 das Leis n? 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS), somente em duas
situacoes é possivel creditar-se do valor de frete para fins de apuracao do
PIS e COFINS:
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1) Quando o valor do frete estiver contido no custo do insumo previsto

no inciso Il do referido art. 392, seguindo, assim, a regra de crédito na
aquisicdo do respectivo insumo;

2) Quando se trate de frete na operacdo de vendas, sendo o Onus suportado
pelo vendedor, consoante previsao contida no inciso IX do mesmo artigo 39.

Se o frete pago pelo adquirente (como se dd no presente caso, segundo afirma a

recorrente) compoe o valor do custo de aquisicio do insumo e sendo este
submetido a tributacdo do PIS e COFINS na sistematica da ndo
cumulatividade, entdo o crédito a ser deduzido tera como base de calculo o valor

pago na aquisicdo do bem, que, por légica, incluirda o valor do frete pago na
aquisicdo de bens para revenda ou utilizado como insumo, posto que este valor
do frete se agrega ao custo de aquisicdo do insumo. Para a apuracdo do crédito,

aplica-se, entdo, sobre tal valor de aquisicdo do insumo a aliquota prevista no
caput do art. 22 das Leis n2 10.637/02 (PIS) e n2 10.833/03 (COFINS). E o que
prescreve o dispositivo no §12 do art. 32 das leis de regéncia do PIS e COFINS ndo

cumulativos:

(..))

Se o insumo tributado para as contribuicoes do PIS e Cofins, no entanto, esta

sujeito a aliquota zero ou a suspensdao, o crédito encontra-se vedado por

determinacdo legal contida no art. 3° §2° inciso Il das Leis n? 10.637/02 (PIS) e n2
10.833/03 (COFINS).

()

N3do obstante tenha a recorrente alegado que o transportador das mercadorias
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constitui fato distinto da aquisicdo dos insumos, ndo comprovou ter
contratado diretamente este servico. Contudo, mesmo que houvesse
comprovado, tal alegacdo é irrelevante para o presente caso. Pois que, em
sendo de fato operacdo distinta da aquisicdo dos insumos, ndo compondo o

frete em questao o custo de aquisicio dos insumos, tal frete ndo poderia servir

de base de apuracao de crédito para deducdo do PIS e COFINS, por total falta

de previsdo legal, ja que ndo estaria inserta em nenhuma das hipdteses legais

de crédito referente a frete acima mencionadas, sendo indevida a sua deducao.

Posteriormente, a Camara Superior de Recursos Fiscais reiterou sua jurisprudéncia,
conforme os seguintes precedentes:

a) Acérdio n2 9303-006.871, Sessdo de 12/06/2018:

Mérito
Como ja tive a oportunidade de expressar em outras ocasides, entendo que a

legislacdo que estabeleceu a sistematica de apuracdo ndo cumulativa das
Contribui¢Bes para o PIS/Pasep e Cofins trouxe uma espécie de numerus

clausus em relacdo aos bens e servicos considerados como insumos para

fins de creditamento, ou seja, fora daqueles itens expressamente admitidos
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pela lei, ndo ha possibilidade de apropriacido de créditos, pelo
reconhecimento de que as demais mercadorias também se enquadram no
conceito de insumo. Fosse para atingir todos os gastos essenciais a obtencdo
da receita, ndo necessitaria a lei ter sido elaborada com tanto detalhamento,
bastava um Unico artigo ou inciso.

(...)

O gasto que a empresa considerou passivel de ser agregado ao custo do
insumo empregado em seu processo produtivo estd identificado na decisdao
recorrida, tal como j& foi explicitado no predmbulo do vertente acdrdao,
como transporte, por “tubovias”, do porto até a fabrica.

(..))

Ou seja, nao é dificil perceber que o custo com o transporte dos insumos até o

estabelecimento do contribuinte esta, sem duvida, compreendido no custo de

aguisicao desses insumos.

Levando-se em conta os critérios contdbeis aceitos e a prépria legislacdo
tributaria aplicavel, tomando por base as informagdes disponiveis nos autos,
ndo vejo razao para que esse dispéndio com o pagamento de servigos prestados
por terceiros para o transporte até a fdbrica, por Tubovia, de insumos
importados e efetivamente empregados no processo produtivo da industria,
seja desconsiderado para efeito de apuracdo do custo de aquisicdo desses
insumos.

Assim, uma vez que essa instancia recursal tenha por competéncia dirimir
duvidas acerca da correta interpretagdo da legislagdo tributdria, entendo que a
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decisdo deve ser pelo reconhecimento do direito a agregacdo de gastos da
natureza dos que aqui se trata ao custo final de aquisicdo dos insumos
empregados no processo produtivo da empresa.

Isto posto, necessario, contudo, destacar uma questdo que parece ter passado a
margem da decisdo recorrida.

Conforme a prépria recorrente jd afirmava em sede de manifestagdo de
inconformidade (e-folhas 43 e segs), o produto importado é contemplado por

beneficio fiscal que reduziu a zero a aliquota das contribuicdes para o PIS/Pasep

e Cofins. Observe-se.

()

Ora, como é de sabenca, os insumos que ndo s3o onerados pelas

Contribuicdes ndao dao direito _ao crédito no sistema de apuragdo nao
cumulativo instituido pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02.

Como pretendo ter deixado claro até aqui, o que se debate nos autos nao é se os
gastos com transporte, por Tubovia, da matéria-prima importada até as
dependéncias da empresa trata-se ou ndo de um insumo aplicado no processo
produtivo de fabricacdo de adubos e fertilizantes, mas se esses dispéndios

E 33




ACORDAO 3402-012.148 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.945022/2013-19

podem ser agregados ao custo de aquisicdo do 4cido sulfurico e do acido
fosforico (e outros quaisquer que sejam pelo mesmo meio de transporte
conduzidos), esses, sim, insumos utilizados na fabricagio do produto final.
Como se viu, a priori, com base nas informacdes disponiveis, podem, contudo,
no caso concreto, essa decisdao, de cunho eminentemente juridico, ndao tem
qualquer repercussido na solucao da lide, pois os valores correspondentes
terminam por ser acrescidos ao custo de um insumo que ndo da direito ao
crédito.

b) Acérddo n2 9303-009.678, Sessdo de 16/10/2019

CREDITOS SOBRE FRETES. AQUISICAO DE INSUMOS NAO ONERADOS PELA
CONTRIBUICAO.

Nao ha previsao legal para a apropriacdo de créditos da ndo cumulatividade, na

aquisicio de servicos de fretes utilizados na compra de insumos, os quais nao

foram onerados pelas contribuicoes.

()
2 - FRETE DE PRODUTOS NAO ONERADOS PELA CONTRIBUICAO

Tal mérito, em relagdo ao mesmo contribuinte, ja foi objeto de analise desta E.
Turma. Assim, valho-me do voto do i. Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal
no Acérddo 9303-008.061, julgado em 20/02/2019, vazados nos seguintes termos:

Recurso especial do contribuinte Direito ao crédito sobre fretes no transporte de
produtos ndo sujeitos ao pagamento das contribuigdes.
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Estdo englobados neste item, os seguintes sub itens do recurso especial do
contribuinte:

2.1 Glosa de fretes nas compras de bens para revenda de pessoas fisicas.

Como resta claro, pelo prdprio titulo, esse assunto engloba os servicos de fretes
utilizados na aquisicdo de bens para revenda. Nesse caso, aplica-se o mesmo
raciocinio do item 1 da andlise de frete. Esclareca-se que a apropriagdo de
créditos, da ndo-cumulatividade do PIS e da Cofins, nas aquisi¢ées de bens para
revenda, se dd ndo em razdo do conceito de insumos, inc. Il do art. 32 das Leis,
tanto discutido, mas com base no inc. | do mesmo art. 39, também acima
transcrito. Assim, o valor do frete é adicionado ao custo do bem para revenda e
s6 dard direito ao crédito se o proprio bem adquirido para revenda der esse

direito. Como se trata de bens adquiridos de pessoas fisicas, ndo é possivel esse
creditamento.

c) Acérddo n2 9303-009.754, Sessdo de 11/11/2019

CUSTOS. FRETES. AQUISICOES. INSUMOS DESONERADOS  (ALIQUOTA
ZERO/SUSPENSAQ). CREDITOS. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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O aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisicdes de insumos
tributados a aliquota zero e/ ou com suspensdo da contribuicdo é expressamente
vedado pela legislagdo que instituiu o regime ndao cumulativo para o PIS e COFINS.

Igualmente nesse sentido tem decidido as turmas ordindrias deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, conforme os seguintes precedentes:

a) Acérdio n® 3003-000.101, Sessdo de 23/01/2019:

Conforme relatado, o contribuinte adquire insumos com aliquota zero ou com
suspensdo da incidéncia do PIS e da Cofins e pretende creditar-se dos
servicos de frete contratados para o transporte desses insumos.

(...)

Na atividade comercial, compra e revenda de mercadorias, e na atividade
industrial, fabricacdo de produtos para venda, as despesas com fretes nas
aquisicbes das mercadorias vendidas e dos insumos (matéria-prima,
embalagem e produtos intermediarios), quando suportadas pelo adquirente,
integram o custo de suas vendas e o custo industrial de producdo, nos
termos do art. 13, caput, § 12, "a", do Decreto-lei n2 1.598/1977, assim dispondo:

(..))

Portanto da analise da legislacdo, verifica-se que o frete na aquisicdo de

insumos s6 pode ser apropriado integrando o custo de aquisicdo do prdprio

insumo, ou seja, se o insumo é onerado pelo PIS e pela Cofins, o frete integra o
seu custo de aquisicdo para fins de cdlculo do crédito das contribuicdes. Nao
sendo o insumo tributado, como se apresenta no presente caso, ndo ha

previsao legal para este aproveitamento.

b) Acérddo n2 3302-004.329, Sessdo de 25/05/2017

FRETE PROPORCIONAL AS VENDAS COM SUSPENSAO. GLOSA RELATIVA A
OPERACAO DE VENDA RESTABELECIDA. GLOSA DO CREDITO CALCULADO SOBRE
O FRETE PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

Por ser diretamente dependente da manutencao da glosa do crédito calculado

sobre o valor proporcional da aquisicio do produto com crédito (operacdo

tributada), a improcedéncia desta implica reconhecimento improcedéncia
também da glosa do crédito calculado sobre o valor do frete proporcional a
venda com suspensao também deve cancelada.

()

2.3.2.3 Da glosa vinculada as aquisicbes de pessoas fisicas de bens para

revenda.

Segundo a fiscalizagdo, se ndo ha direito a créditos nas aquisicGes de
mercadorias para revenda, feitas de produtor pessoa fisica, logo ndo havia
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que se falar em créditos relativos aos fretes vinculado a essas aquisi¢Ges, visto
gue os mesmos constituem-se em parte do custo de aquisicdo das mercadorias
compradas.

A fiscalizacdo procedeu com acerto. Os bens adquiridos para revenda de
pessoas fisicas ndo asseguram direito ao crédito da Cofins, segundo determina o
art. 3¢, § 39, |, da Lei 10.833/2003, a seguir transcrito:

(...)

Se os gastos com frete vinculados ao transporte de bens adquiridos para
revenda admitem apropriacao de crédito somente sob forma de custos
agregados aos referidos bens, conforme anteriormente demonstrado, como nao
ha direito a apropriacao de crédito sobre aquisicdo de produtos adquiridos para

revenda de pessoas fisicas, por conseguinte, também nao existe permissao para

deducdo de créditos sobre os gastos de frete com transporte de tais bens.

(..))

2.3.4.1 Da glosa vinculada as operagdes com aliquota zero.

De com o Relatério de Auditoria Fiscal, neste subitem foram glosados
créditos calculados sobre o valor dos fretes vinculados a notas fiscais de
aquisicdo de mercadorias sujeitas a aliquota zero, objeto da glosa relatada
no subitem 4.1 do citado Relatdrio da Auditoria Fiscal e analisado no subitem
2.1 deste voto.

A decisao referente a presente glosa, inequivocamente, depende do resultado da
decisdo prolatada em relagdo a glosa anterior. Dessa forma, como a glosa
do crédito calculado sobre valor da aquisicio de mercadorias sujeitas a
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aliquota zero foi integralmente mantida, consequentemente, a presente glosa
deve ter o mesmo desfecho.

A recorrente alegou que ndo havia que se confundir ou vincular o crédito
apropria sobre o valor do servico de frete com as aquisicdes com ou sem
direito ao crédito, pois, cada qual obedecia a regramento estabelecido nas Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, nos quais inexiste a vedac¢do ou limitacdo imposta
pela fiscalizacdo.

Nos itens precedentes, restou demonstrado que, se o custo de aquisicdo
do bem revendido ou utilizado como insumo de producdo nao origina crédito,
consequentemente, o gasto com frete a ele associado também ndo o gera,

pois, segundo o entendimento aqui esposado, nestas operagGes o que
possibilita a apropriagdo do crédito é a inclusdo do valor ao custo da mercadoria
adquirida ou ao custo do insumo adquirido, conforme a natureza da
operacdo de aquisicdo, e ndo o valor do custo/despesa com frete em si. Para o
frete na operagdo de compra, isoladamente considerado, ndo ha previsao legal de
apropriacdo de crédito.

Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.
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V - DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por acolher a preliminar de inexisténcia de concomitancia entre
as instancias administrativa e judicial e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario
para reconhecer o crédito do contribuinte até o limite de R$25.859.857,50, apurado em diligéncia
fiscal, e homologar as compensacdes até o limite do direito creditério reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (voto do Conselheiro Lazaro Antdnio Souza
Soares)

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Redator designado.

Com a devida vénia ao llustre Relator, redijo divergéncia em relagdo ao voto
vencido, por maioria, apenas no que diz respeito a reversdo da glosa decorrente de fretes sobre
insumos nao tributados, tema no qual restou vencido o relator.

As glosas referentes aos créditos sobre fretes para o transporte de mercadorias e
produtos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes do PIS/COFINS, resolve-se pela aplicagdo
da Simula CARF n? 188:

Sumula CARF n® 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em 27/06/2024

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de fretes na aquisicdo de

insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que

tais servigos, registrados de forma auténoma em relagéo aos insumos adquiridos, tenham sido
efetivamente tributados pelas referidas contribuigdes.

Acdrddos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348

Assim, as glosas referentes a este item devem ser revertidas nos termos da Simula

CARF n? 188.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral
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